
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COTIA/SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004802-68.2014.8.26.0152. 
Procedimento comum.  

 

 

 

 

 

 

      

 

        CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL, 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra FABIO PEREIRA BRANDÃO E 
OUTRA, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, requerer o seguinte: 

       

       Requer o cumprimento da r. sentença proferida nos 

autos com a intimação dos executados, pelo correio, para que, no prazo de 15 (quinze) dias contados 

da intimação, efetuem o pagamento voluntário da dívida no valor total de R$ 33.059,27, nos termos da 

memória discriminada e atualizada do credito que segue em anexo (art. 524, CPC), sob pena de multa 

de 10% e honorários advocatícios no percentual de 10% (art. 523, §1º, CPC). 

 

 

 

       Nestes termos, 

       Pede deferimento. 

       Cotia, 17 de outubro de 2.018.   

             

             

              

       ___________________________ 

       RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA  

       OAB/SP Nº 207.346  
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PROCESSO Nº 1004802-68.2014.8.26.0152 - 3ª COTIA/SP.
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL (CNPJ N° 18.132.386/0001-50)
EXECUTADO: F ABIO PE RE IRA BRANDÃO (CPF N° 346.207.498-93)
EXECUTADA: EGRELLY CIBELE ASSUNÇÃO DA SIL V A (CPF N° 348.530.568-58)
APTO. N° 32 - 3º PAVIMENTO - PRÉDIO "A1"  - matricula nº 5.327

Fator de correção referente ao mês de Outubro de 2.018 69,675294

Descrição Data        Valor Índice Valor Multa       Juros Aplicação         Total
do da de Atualizado por de de da

Vencimento Mensalidade Correção Tabela TJ/SP Atraso Mora Juros Divida
Mensalidade jun/13 R$ 210,00 51,269227 R$ 285,39 R$ 5,71 64 R$ 182,65 R$ 473,75
Mensalidade jul/13 R$ 210,00 51,41278 R$ 284,59 R$ 5,69 63 R$ 179,29 R$ 469,58
Mensalidade ago/13 R$ 210,00 51,345943 R$ 284,97 R$ 5,70 62 R$ 176,68 R$ 467,34
Mensalidade set/13 R$ 210,00 51,428096 R$ 284,51 R$ 5,69 61 R$ 173,55 R$ 463,75
Mensalidade out/13 R$ 210,00 51,566951 R$ 283,74 R$ 5,67 60 R$ 170,25 R$ 459,67
Mensalidade nov/13 R$ 245,00 51,881509 R$ 329,03 R$ 6,58 59 R$ 194,13 R$ 529,73
Mensalidade dez/13 R$ 245,00 52,161669 R$ 327,26 R$ 6,55 58 R$ 189,81 R$ 523,62
Mensalidade jan/14 R$ 210,00 52,537233 R$ 278,50 R$ 5,57 57 R$ 158,75 R$ 442,82
Mensalidade fev/14 R$ 210,00 52,868217 R$ 276,76 R$ 5,54 56 R$ 154,99 R$ 437,28
Mensalidade mar/14 R$ 210,00 53,206573 R$ 275,00 R$ 5,50 55 R$ 151,25 R$ 431,75
Mensalidade abr/14 R$ 210,00 53,642866 R$ 272,76 R$ 5,46 54 R$ 147,29 R$ 425,51
Mensalidade mai/14 R$ 210,00 54,06128 R$ 270,65 R$ 5,41 53 R$ 143,45 R$ 419,51
Mensalidade jun/14 R$ 210,00 54,385647 R$ 269,04 R$ 5,38 52 R$ 139,90 R$ 414,32
Mensalidade jul/14 R$ 210,00 54,527049 R$ 268,34 R$ 5,37 51 R$ 136,85 R$ 410,56
Mensalidade ago/14 R$ 210,00 54,597934 R$ 267,99 R$ 5,36 50 R$ 134,00 R$ 407,35
Mensalidade set/14 R$ 210,00 54,69621 R$ 267,51 R$ 5,35 49 R$ 131,08 R$ 403,94
Mensalidade out/14 R$ 210,00 54,964221 R$ 266,21 R$ 5,32 48 R$ 127,78 R$ 399,31
Mensalidade nov/14 R$ 210,00 55,173085 R$ 265,20 R$ 5,30 47 R$ 124,64 R$ 395,15
Mensalidade dez/14 R$ 210,00 55,465502 R$ 263,80 R$ 5,28 46 R$ 121,35 R$ 390,42
Mensalidade jan/15 R$ 210,00 55,809388 R$ 262,17 R$ 5,24 45 R$ 117,98 R$ 385,40
Mensalidade fev/15 R$ 210,00 56,635366 R$ 258,35 R$ 5,17 44 R$ 113,67 R$ 377,19
Mensalidade mar/15 R$ 270,00 57,292336 R$ 328,36 R$ 6,57 43 R$ 141,19 R$ 476,12
Mensalidade abr/15 R$ 270,00 58,15745 R$ 323,47 R$ 6,47 42 R$ 135,86 R$ 465,80
Mensalidade mai/15 R$ 210,00 58,570367 R$ 249,82 R$ 5,00 41 R$ 102,42 R$ 357,24
Mensalidade jun/15 R$ 210,00 59,150213 R$ 247,37 R$ 4,95 40 R$ 98,95 R$ 351,26
Mensalidade jul/15 R$ 210,00 59,605669 R$ 245,48 R$ 4,91 39 R$ 95,74 R$ 346,12
Mensalidade ago/15 R$ 210,00 59,951381 R$ 244,06 R$ 4,88 38 R$ 92,74 R$ 341,69
Mensalidade set/15 R$ 210,00 60,101259 R$ 243,45 R$ 4,87 37 R$ 90,08 R$ 338,40
Mensalidade out/15 R$ 210,00 60,407775 R$ 242,22 R$ 4,84 36 R$ 87,20 R$ 334,26
Mensalidade nov/15 R$ 323,13 60,872914 R$ 369,86 R$ 7,40 35 R$ 129,45 R$ 506,70
Mensalidade dez/15 R$ 323,13 61,548603 R$ 365,80 R$ 7,32 34 R$ 124,37 R$ 497,48
Mensalidade jan/16 R$ 323,13 62,10254 R$ 362,53 R$ 7,25 33 R$ 119,64 R$ 489,42
Mensalidade fev/16 R$ 323,13 63,040288 R$ 357,14 R$ 7,14 32 R$ 114,28 R$ 478,57
Mensalidade mar/16 R$ 323,13 63,63917 R$ 353,78 R$ 7,08 31 R$ 109,67 R$ 470,53
Mensalidade abr/16 R$ 323,13 63,919182 R$ 352,23 R$ 7,04 30 R$ 105,67 R$ 464,94
Mensalidade mai/16 R$ 268,13 64,328264 R$ 290,42 R$ 5,81 29 R$ 84,22 R$ 380,45
Mensalidade jun/16 R$ 268,13 64,95868 R$ 287,60 R$ 5,75 28 R$ 80,53 R$ 373,88
Mensalidade jul/16 R$ 268,13 65,263985 R$ 286,25 R$ 5,73 27 R$ 77,29 R$ 369,27
Mensalidade ago/16 R$ 303,13 65,681674 R$ 321,56 R$ 6,43 26 R$ 83,61 R$ 411,60
Mensalidade set/16 R$ 288,43 65,885287 R$ 305,02 R$ 6,10 25 R$ 76,26 R$ 387,38
Mensalidade out/16 R$ 340,24 65,937995 R$ 359,52 R$ 7,19 24 R$ 86,29 R$ 453,00
Mensalidade nov/16 R$ 298,34 66,050089 R$ 314,71 R$ 6,29 23 R$ 72,38 R$ 393,39
Mensalidade dez/16 R$ 275,44 66,096324 R$ 290,35 R$ 5,81 22 R$ 63,88 R$ 360,04
Mensalidade jan/17 R$ 290,44 66,188858 R$ 305,74 R$ 6,11 21 R$ 64,21 R$ 376,06
Mensalidade fev/17 R$ 305,44 66,466851 R$ 320,18 R$ 6,40 20 R$ 64,04 R$ 390,62
Mensalidade mar/17 R$ 275,44 66,626371 R$ 288,04 R$ 5,76 19 R$ 54,73 R$ 348,53
Mensalidade abr/17 R$ 275,44 66,839575 R$ 287,13 R$ 5,74 18 R$ 51,68 R$ 344,55
Mensalidade mai/17 R$ 275,44 66,893046 R$ 286,90 R$ 5,74 17 R$ 48,77 R$ 341,41
Mensalidade jun/17 R$ 240,44 67,133860 R$ 249,54 R$ 4,99 16 R$ 39,93 R$ 294,46
Mensalidade jul/17 R$ 240,44 66,932458 R$ 250,29 R$ 5,01 15 R$ 37,54 R$ 292,84
Mensalidade ago/17 R$ 262,44 67,046243 R$ 272,73 R$ 5,45 14 R$ 38,18 R$ 316,37
Mensalidade set/17 R$ 254,44 67,026129 R$ 264,50 R$ 5,29 13 R$ 34,38 R$ 304,17
Mensalidade out/17 R$ 254,44 67,012723 R$ 264,55 R$ 5,29 12 R$ 31,75 R$ 301,59
Mensalidade nov/17 R$ 240,44 67,260670 R$ 249,07 R$ 4,98 11 R$ 27,40 R$ 281,45
Mensalidade dez/17 R$ 290,44 67,381739 R$ 300,33 R$ 6,01 10 R$ 30,03 R$ 336,37
Mensalidade jan/18 R$ 244,22 67,556931 R$ 251,88 R$ 5,04 9 R$ 22,67 R$ 279,58
Mensalidade fev/18 R$ 244,22 67,712311 R$ 251,30 R$ 5,03 8 R$ 20,10 R$ 276,43
Mensalidade mar/18 R$ 244,22 67,834193 R$ 250,85 R$ 5,02 7 R$ 17,56 R$ 273,42
Mensalidade abr/18 R$ 283,38 67,881676 R$ 290,87 R$ 5,82 6 R$ 17,45 R$ 314,14
Mensalidade mai/18 R$ 283,38 68,024227 R$ 290,26 R$ 5,81 5 R$ 14,51 R$ 310,58
Mensalidade jun/18 R$ 283,38 68,316731 R$ 289,02 R$ 5,78 4 R$ 11,56 R$ 306,36
Mensalidade jul/18 R$ 245,66 69,29366 R$ 247,01 R$ 4,94 3 R$ 7,41 R$ 259,36
Mensalidade ago/18 R$ 245,93 69,466894 R$ 246,67 R$ 4,93 2 R$ 4,93 R$ 256,53
Mensalidade set/18 R$ 329,38 69,466894 R$ 330,37 R$ 6,61 1 R$ 3,30 R$ 340,28
Mensalidade out/18 R$ 329,38 69,675294 R$ 329,38 R$ 6,59 0 R$ 0,00 R$ 335,97

Descrição Meses Principal Correção Multa Meses Juros Total
R$ 16.467,18 R$ 18.699,38 R$ 373,99 R$ 5.983,18 R$ 25.056,55

MEMORIAL DE CÁLCULO

CONDOMÍNIOS EM ATRASO
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Matricula mai/14 R$ 38,48 54,06128 R$ 49,59 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 49,59
Tx. Estado jun/14 R$ 113,76 54,385647 R$ 145,74 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 145,74
Procuração jun/14 R$ 20,00 54,385647 R$ 25,62 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 25,62
Diligência jun/14 R$ 13,59 54,385647 R$ 17,41 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 17,41
Tx. seed jun/14 R$ 8,50 54,385647 R$ 10,89 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 10,89
Bacenjud nov/14 R$ 12,20 55,173085 R$ 15,41 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 15,41
Bacenjud nov/15 R$ 12,20 60,872914 R$ 13,96 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 13,96
Tx. seed jul/18 R$ 42,40 69,29366 R$ 42,63 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 42,63
Matricula jul/18 R$ 52,11 69,29366 R$ 52,40 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 52,40
Total de custas e despesas processuais R$ 373,66

SUB TOTAL DO DEBITO R$ 25.430,21

Honorários advocatícios - convenção - clausula 5ª - § único - item 5.7 R$ 5.086,04

Honorários advocatícios de sucumbência - sentença 04/09/2018 R$ 2.543,02

TOTAL DA DÍVIDA EM 16 DE OUTUBRO DE 2.018 R$ 33.059,27

Obs: - Atualização monetária de acordo com os índices da Tabela do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;
         - Juros de mora correspondente a 1% (um por cento) ao mês - sentença 04/09/2018;
         - Multa por atraso ao pagamento fixada em 2% (dois por cento)  - sentença 04/09/2018;
         - Honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento)  - convenção - clausula 5ª - § único - item 5.7;
         - Honorários advocatícios de sucumbência fixados em 10% (dez por cento)  - sentença 04/09/2018;

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

96
19

-5
6.

20
18

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

35
19

54
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
R

IG
O

 A
U

G
U

S
TO

 T
E

IX
E

IR
A

 P
IN

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
10

/2
01

8 
às

 1
2:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
O

A
18

70
11

20
39

5 
   

 .

fls. 3



 
 
 

E XCELE NTÍSS IM O SENHOR DOUTOR  JUIZ DE 
DIR EITO DA  __ VARA  CÍVEL  DO F ORO DA  C OMARCA 
DE COT IA  - ES TADO DE S ÃO PAUL O. 

 

 

 

 

 

                C ONDOM ÍNIO RESIDENCIAL  VALE DO 
S OL , devidamen te inscrito n o C NPJ/MF s ob o nº  

018.132.386/0001-50, com endereço n a Rua Lu iz 

Reviglio, nº 160 –  Ita pevi -  Estado de São Paulo,  

con forme procu raçã o e  docu men tos constitutivos 

anexos, por seu  advoga do infra-as sin ado,  vêm 

respeitosamente à presença de V.  Exa,  propor:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 
em face de F ABIO PEREIRA  BR ANDÃO, brasileiro, 

sol teiro , e letricista , porta dor do RG nº 32.846.465- X-

SSP/S P, devidam ente inscrito n o CPF/MF s ob o n .º  

346.207.498-93 e  sua esposa EGRELL Y C IBELE 
ASSUNÇ ÃO DA SILVA ,brasileira, maior, au xiliar de 

escritório, portador a do RG nº 44.848.477-8 S SP/SP e 

devi damen te in scrita no CPF/M F sob o nº 348.530.568-

58 residen tes e domiciliados n a Avenida Lu iz Reviglio, 
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n º 160  B loco Ipes apto 32 –  Itapevi -  Estado de S ão 

Pau lo , on de deveram  receber a citações, pelas ra zões 

de fato e  de direito qu e passa a  expor:  

 

I –  DOS FATOS:  
 

                Os Re qu eridos sã o titulares de dire itos reais 

sobre a unidade  3 2 , unidade au tônoma integrante do 

C on domínio ora Requerente, conforme a  certidão de  

propriedade an exa.  

 

                A pesar de o Requerente cumprir com su as 

obrigações e  de ben eficiarem -se os Requeridos com 

isso, estes têm sido ina dimplentes, estando em dé bito,  

ao montan te de R$ 3 .010 ,00  (trê s  mi l   e  de z  reais ),  
ou se ja, valor original deve -se  acrescentar a correção 

monetária  ca lculada pelo ín dice de Tabela  Prá tica para  

C álcu lo de Atu alizaçã o Monetária  dos Débitos Ju dicia is 

do Tribu nal de Justiça, mais os jur os moratórios de 1% 

ao mês pelo atras o,  2% de  mu lta , segu n do o ar tigo 

1.336, § 1º, do C ódigo, o que reflete um  débito tota l de  

R $ 3 .902 ,86 (t rês mi l , nov e ce ntos e dois reai s e  
o it e nta e  se i s cen tav os), conforme demonstrativo 

anexo que é parte  integran te da presente ação.   

 

               Neste dia pasão, o Requerente efetu ou  todas  

as tentativas para rece ber os valores a cima descritos,  

inclusive entregando plan ilh a atualizada do débito em 

cada lote  devedor para  composição amigável dos  

débitos. Todavia, não houve qu alqu er m anifestação dos  
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Requeridos , qu e deixaram de efetu ar o pagamen to das  

con tri bu ições, n ão restan do ou tra  alternativa ao 

Requerente, senão valer-se  do Ju diciário para  obtenção 

de sua pretensão.  

I I – DO DIREITO: 
 

                A lém das dis posições previstas na 

C on venção, qu e vin cu lam os Requeridos ao 

cumprimento das obrigações jun to aos demais 

con dôminos re presen tados pe lo Requerente, pode -se  

afirmar que o dé bito dos  Requeridos de correm  da  

com unh ão de dire itos  dos qu ais são beneficiários.   

 

                A demais, de acor do com o artigo 1.336, I, do 

C ódigo Civil, cada con dôm in o concorrerá nas de spesas  

do con domínio, recolhendo, n os pra zos previstos na 

C on venção, a  qu ota -parte qu e lhe cou ber em rateio.  

 

                Outrossim, é sabi do que a obrigação de 

con tri bu ir para  o pa gamento das despesas com uns é 

“ p r op ter  r em” , isto é , gerada pela  pr ópria coisa  e  que 

lhe segue destin o, permanecendo legitimado 

passivamente em  relação a o en cargo con dominia l, o 

con dômino, indepen dentemente de quem  este  o se ja . 

 

               Ocorre  qu e os Requeridos deixaram de 

efetuar o pagamento das  suas contribuições em relação 

aos  meses, a  sa ber, JUN HO de 2013 a  JU LHO de 2014. 
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               Além  disso, as contribuições qu e irão vencer 

até  o ju lgam ento final da presente demanda, tam bém 

deverão ser in cluídas no mon tante final, sen do 

a lcançadas  pela  con denação deste dou to ju ízo.      

 

                C om  relação às parcelas qu e se  vencerem 

enquanto penden te a lide,  en tende a  jurispru dência : 

 

“Despes as condominiais-  C ob rança.  

Inclusão das parcelas vencidas no curso 

da lide  até a prolação da s entença,  

independente de exibição de qualquer 

documento. A dmissibilidade, bastando a 

comprovação da falta do res pectivo 

pagamento (  2º TAC ivSP , RT 746/ 274)” 

 

                D esta forma, o Requerente requer a 

con denação do Requ erido ao pagamento das qu otas  

con dominiais ven cidas e  vincendas, a crescidas de juros  

e  correção mon etária. 

 

I II  –  DOS PEDIDOS: 

POR TODO O EX POSTO, RE QUE R-SE: 

 

1.Dign e-se  V . Exa. , nos termos do ar tigo 
277, do C ódigo de Process o Civil, designar data  

para a au diên cia de con ciliação e determin ar a 
citação dos Requeridos, com os ben efícios do ar tigo 
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172, pará grafo 2º, do C ódigo de Pr ocesso C ivil, 

para que querendo com pareça e ofereça defesa sob 
pen a de serem tidos por verdadeiros os fatos  

afirmados pelo Requ eren te; 
 

         2.Seja  Ju lgada Procedente a demanda,  

con denando os Requeridos ao pa gamento das  
quotas con dom iniais vencidas n a im portân cia de 

R $ 4 .68 3,43  (quat ro mil   sei sce ntos e  o i t en ta e  
quatr o  reai s e quaren ta e três  
cen ta vo s)indicadas n a presente, bem com o das  

quotas que se ven cerem n o curso da açã o,  
con forme o artigo 290, do Códi go de Process o C ivil, 

acrescidas de mu lta  de 2%, juros de mora de 1% ao 
mês e correção mon etária a  ser com pu ta da do 
ven cimento de ca da  parcela;  

 

         3.Sejam os Requeridos con den ados a  pagar  
as despesas , custas pr ocessuais e hon orários 

a dvocatícios ar bitra dos em  20%  por V . Exa .;  
 

                Finalmente, requ er provar o a legado por  

todos os meios de pr ova em dire ito perm itidas,  

especialmente pelo de poim en to pessoal dos Requ eridos,  

sob pen a de confissã o, pr ova testemunhal se assim se 

fizer necessário, pe la prova docu mental acostada,  

jun tada de novos documentos qu e se fizerem 

n ecessários para a  elu cidação dos fatos.  

 

                D á-se  a  presente o valor de R$  4 .683,43  

(quat r o mil   sei scen tos e oi t enta e  quat r o  reai s e  

quare nta e t rê s c entav os )  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
RUA TOPÁZIO, 585, Cotia - SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1004802-68.2014.8.26.0152 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1004802-68.2014.8.26.0152
Classe - Assunto Procedimento Comum - Condomínio
Requerente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL
Requerido: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Cuidam os autos de ação de cobrança movida por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 

VALE DO SOL, qualificado nos autos, contra FABIO PEREIRA BRANDÃO e EGRELL Y 

CIBELE ASSUNÇÃO DA SILVA, também devidamente qualificados. Em breve resumo, alega a 

parte autora que os réus, proprietários de unidade condominial, obrigaram-se ao pagamento de 

taxas condominiais, mas descumpriram com suas obrigações, implicando débito que ao tempo da 

inicial era de R$ 4.68 3,43 mais acréscimos legais.

Regularmente citados, os requeridos deixaram passar “in albis” o prazo para se 

defender.

Relatados, 

D    E    C     I    D    O.

O feito prescinde de produção de mais provas, viabilizando-se, desde logo, o 

julgamento do feito, vez que os elementos de convicção constantes dos autos são suficientes à 

justa composição deste.

Como é sabido, cabe ao juiz o exame e valoração judicial dos elementos probantes, 

em vista dos fatos expostos na inicial. Vejamos o entendimento das Cortes sobre o tema:

“Em matéria de julgamento antecipado da lide, predomina a prudente discrição do 

magistrado, no exame da necessidade ou não da realização de prova em audiência, ante as 

circunstâncias de cada caso concreto e a necessidade de não ofender o princípio basilar do 
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contraditório1”;

“Não configura afronta aos princípios constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório o julgamento antecipado da lide, que se traduz, à luz do artigo 330, I, CPC, em 

imposição e não faculdade do magistrado, uma vez presentes os seus pressupostos 

autorizadores3”.

Assim, perfeitamente possível ao magistrado, diante do conjunto probatório que se 

apresenta, entender serem despiciendas mais provas.

Na verdade, assim proceder, atendo aos princípios da celeridade e economia 

processual, na medida em que se amolda aos exatos preceitos do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, ou seja, o Juiz deverá abreviar a marcha processual, quando a questão for de 

direito e de fato e não houver necessidade de produção de provas em audiência.

E ainda que assim não fosse, tem-se a revelia.

Conforme certificado nos autos, a parte ré deixou de contestar no prazo legal. E, 

conforme esclarece THEOTONIO NEGRÃO, na nota 3 ao artigo 319 do Código de Processo Civil 

e legislação processual em vigor, “Revel é quem não contesta a ação ou, o que é o mesmo, não a 

contesta validamente (ex.: contestação fora de prazo ou apresentada por advogado sem mandado, 

não ratificado posteriormente - cf. artigo 13-II); a revelia é o efeito daí decorrente”. 

A revelia da parte requerida, caracterizada pela ausência de contestação, desencadeou 

dois de seus principais efeitos: 'Dois são os principais efeitos da revelia: a presunção de 

veracidade dos fatos afirmados pelo autor e a dispensa de intimação dos atos processuais, 

correndo os prazos sem a sua comunicação formal.

Não se verificou também qualquer hipótese em que a revelia não produz o efeito da 

confissão ficta, conforme previsto no artigo 345 do novo Código de Processo Civil.

De qualquer forma, à parte requerida incumbia fazer prova dos pagamentos, coisa de 

que não cuidou, pelo que, firmada a existência da dívida, é legítima a cobrança formulada, como 

se vê dos documentos acostados aos autos.

Portanto, à data da propositura da ação estava a parte requerida em mora quanto ao 

pagamento das taxas condominiais da unidade de que é proprietária, o que justifica a constituição 

de título executivo judicial relativo ao débito apontado na inicial e ao que tenha sido produzido no 

1 -  REsp. n.º  3.047/ ES -  4ª  T.  Relator:  Minist ro ATHOS CARNEI RO -  J. 21 de 
Agosto de 1.990 -  DJ 17 de Setembro de 1.990 -  pág. 9.514;
3 -  TJAP -  AC n.º  1047/ 01 -  CÂMARA ÚNI CA  Relator:  Desem bargador RAI MUNDO 

VALES -  J. 14 de Março de 2.003 -  DOE n.º  3.006;
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curso da demanda, até a presente data.

Em resumo, então, não comprovado pela parte ré o pagamento das despesas 

condominiais, não há como negar a procedência do pedido.

A correção monetária é devida a contar do vencimento de cada prestação, eis que 

destinada à preservação do valor real da dívida e impede que o credor padeça com a falta de 

reposição da corrosão inflacionária.

Os juros, por outro lado, previstos regularmente, têm incidência também desde o 

vencimento de cada prestação e no patamar reclamado, aplicando-se, outrossim, a multa moratória 

de 2%, nos termos do que disposto pelo Código Civil, art. 1.336, § 1º.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a parte requerida 

ao pagamento das parcelas apontadas na inicial, daquelas já vencidas desde então e das que se 

venceram e não forem pagas no curso do processo, cada qual corrigida e acrescida de juros a 

contar do vencimento e de multa de 2%, consoante dispõe o art. 1336, § 1º, CC.

Condeno, finalmente, a parte requerida ao pagamento das custas processuais 

corrigidas desde o desembolso e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor total da 

condenação.

Na hipótese de interposição de recurso de apelação, por não haver mais juízo de 

admissibilidade a ser exercido pelo Juízo "a quo" (art. 1.010, CPC), sem nova conclusão, intime-

se a parte contrária, caso possua advogado, para oferecer resposta, no prazo de 15 dias. Em 

havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões. 

Após, remetam-se os autos à Superior Instância, para apreciação do recurso de apelação.

Certificado o trânsito e nada vindo em dez dias, arquivem-se

P. I. C.

Cotia, 31 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0604/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2681-2693   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuidam   os   autos   de   ação   de   cobrança   movida   por   CONDOMÍNIO   RESIDENCIAL 
 VALE   DO   SOL,   qualificado   nos   autos,   contra   FABIO   PEREIRA   BRANDÃO   e   EGRELL   Y   CIBELE   ASSUNÇÃO 
 DA   SILVA,   também   devidamente   qualificados.   Em   breve   resumo,   alega   a   parte   autora   que   os   réus, 
 proprietários   de   unidade   condominial,   obrigaram-se   ao   pagamento   de   taxas   condominiais,   mas   descumpriram 
 com   suas   obrigações,   implicando   débito   que   ao   tempo   da   inicial   era   de   R$   4.68   3,43   mais   acréscimos   legais. 
 Regularmente   citados,   os   requeridos   deixaram   passar   "in   albis"   o   prazo   para   se   defender.   Relatados,   D   E   C   I 
 D   O.   O   feito   prescinde   de   produção   de   mais   provas,   viabilizando-se,   desde   logo,   o   julgamento   do   feito,   vez 
 que   os   elementos   de   convicção   constantes   dos   autos   são   suficientes   à   justa   composição   deste.   Como   é 
 sabido,   cabe   ao   juiz   o   exame   e   valoração   judicial   dos   elementos   probantes,   em   vista   dos   fatos   expostos   na 
 inicial.   Vejamos   o   entendimento   das   Cortes   sobre   o   tema:   "Em   matéria   de   julgamento   antecipado   da   lide, 
 predomina   a   prudente   discrição   do   magistrado,   no   exame   da   necessidade   ou   não   da   realização   de   prova   em 
 audiência,   ante   as   circunstâncias   de   cada   caso   concreto   e   a   necessidade   de   não   ofender   o   princípio   basilar   do 
 contraditório";   "Não   configura   afronta   aos   princípios   constitucionais   da   ampla   defesa   e   do   contraditório   o 
 julgamento   antecipado   da   lide,   que   se   traduz,   à   luz   do   artigo   330,   I,   CPC,   em   imposição   e   não   faculdade   do 
 magistrado,   uma   vez   presentes   os   seus   pressupostos   autorizadores".   Assim,   perfeitamente   possível   ao 
 magistrado,   diante   do   conjunto   probatório   que   se   apresenta,   entender   serem   despiciendas   mais   provas.   Na 
 verdade,   assim   proceder,   atendo   aos   princípios   da   celeridade   e   economia   processual,   na   medida   em   que   se 
 amolda   aos   exatos   preceitos   do   artigo   330,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil,   ou   seja,   o   Juiz   deverá 
 abreviar   a   marcha   processual,   quando   a   questão   for   de   direito   e   de   fato   e   não   houver   necessidade   de 
 produção   de   provas   em   audiência.   E   ainda   que   assim   não   fosse,   tem-se   a   revelia.   Conforme   certificado   nos 
 autos,   a   parte   ré   deixou   de   contestar   no   prazo   legal.   E,   conforme   esclarece   THEOTONIO   NEGRÃO,   na   nota   3 
 ao   artigo   319   do   Código   de   Processo   Civil   e   legislação   processual   em   vigor,   "Revel   é   quem   não   contesta   a 
 ação   ou,   o   que   é   o   mesmo,   não   a   contesta   validamente   (ex.:   contestação   fora   de   prazo   ou   apresentada   por 
 advogado   sem   mandado,   não   ratificado   posteriormente   -   cf.   artigo   13-II);   a   revelia   é   o   efeito   daí   decorrente".   A 
 revelia   da   parte   requerida,   caracterizada   pela   ausência   de   contestação,   desencadeou   dois   de   seus   principais 
 efeitos:   'Dois   são   os   principais   efeitos   da   revelia:   a   presunção   de   veracidade   dos   fatos   afirmados   pelo   autor   e 
 a   dispensa   de   intimação   dos   atos   processuais,   correndo   os   prazos   sem   a   sua   comunicação   formal.   Não   se 
 verificou   também   qualquer   hipótese   em   que   a   revelia   não   produz   o   efeito   da   confissão   ficta,   conforme   previsto 
 no   artigo   345   do   novo   Código   de   Processo   Civil.   De   qualquer   forma,   à   parte   requerida   incumbia   fazer   prova 
 dos   pagamentos,   coisa   de   que   não   cuidou,   pelo   que,   firmada   a   existência   da   dívida,   é   legítima   a   cobrança 
 formulada,   como   se   vê   dos   documentos   acostados   aos   autos.   Portanto,   à   data   da   propositura   da   ação   estava 
 a   parte   requerida   em   mora   quanto   ao   pagamento   das   taxas   condominiais   da   unidade   de   que   é   proprietária,   o 
 que   justifica   a   constituição   de   título   executivo   judicial   relativo   ao   débito   apontado   na   inicial   e   ao   que   tenha   sido 
 produzido   no   curso   da   demanda,   até   a   presente   data.   Em   resumo,   então,   não   comprovado   pela   parte   ré   o 
 pagamento   das   despesas   condominiais,   não   há   como   negar   a   procedência   do   pedido.   A   correção   monetária   é 
 devida   a   contar   do   vencimento   de   cada   prestação,   eis   que   destinada   à   preservação   do   valor   real   da   dívida   e 
 impede   que   o   credor   padeça   com   a   falta   de   reposição   da   corrosão   inflacionária.   Os   juros,   por   outro   lado, 
 previstos   regularmente,   têm   incidência   também   desde   o   vencimento   de   cada   prestação   e   no   patamar 
 reclamado,   aplicando-se,   outrossim,   a   multa   moratória   de   2%,   nos   termos   do   que   disposto   pelo   Código   Civil, 
 art.   1.336,   §   1º.   Diante   do   exposto,   JULGO   PROCEDENTE   o   pedido   e   condeno   a   parte   requerida   ao 
 pagamento   das   parcelas   apontadas   na   inicial,   daquelas   já   vencidas   desde   então   e   das   que   se   venceram   e   não 
 forem   pagas   no   curso   do   processo,   cada   qual   corrigida   e   acrescida   de   juros   a   contar   do   vencimento   e   de 
 multa   de   2%,   consoante   dispõe   o   art.   1336,   §   1º,   CC.   Condeno,   finalmente,   a   parte   requerida   ao   pagamento 
 das   custas   processuais   corrigidas   desde   o   desembolso   e   honorários   advocatícios   que   fixo   em   10%   sobre   o 
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 valor   total   da   condenação.   Na   hipótese   de   interposição   de   recurso   de   apelação,   por   não   haver   mais   juízo   de 
 admissibilidade   a   ser   exercido   pelo   Juízo "a   quo" (art.   1.010,   CPC),   sem   nova   conclusão,   intime-se   a   parte 
 contrária,   caso   possua   advogado,   para   oferecer   resposta,   no   prazo   de   15   dias. Em   havendo   recurso   adesivo, 
 também   deve   ser   intimada   a   parte   contrária   para   oferecer   contrarrazões.   Após,   remetam-se   os   autos   à 
 Superior   Instância,   para   apreciação   do   recurso   de   apelação.   Certificado   o   trânsito   e   nada   vindo   em   dez   dias, 
 arquivem-se P. I. C." 

           Cotia, 4 de setembro de 2018. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004802-68.2014.8.26.0152
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Condomínio
Requerente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL
Requerido: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 155/157 transitou em 

julgado em 27/09/2018. Nada Mais. Cotia, 02 de outubro de 2018. Eu, 

___, Daniela Chiavenato Marzagão, Oficial Maior.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que estes autos encontram-se em termos para 

arquivamento. Nada Mais. Cotia, 02 de outubro de 2018. Eu, ___, Daniela 

Chiavenato Marzagão, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
RUA TOPÁZIO, 585, Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Pessoa a ser intimada: EGRELLY CIBELE ASSUNÇÃO DA SILVA, CPF 348.530.568-58 e FABIO 
PEREIRA BRANDÃO, CPF 346.207.498-93

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Intime-se a parte executada, por carta, para, no prazo de 15 dias, comprovar o 
pagamento da quantia exigida (R$ 33.059,27), monetariamente atualizada e acrescida de juros 
moratórios, sob pena de multa de 10% e de sujeição a penhora (art. 523 do CPC), ficando 
CIENTIFICADA de que, nos termos do art. 525 do CPC, transcorrido o prazo para pagamento, 
inicia-se o prazo de 15 dias para impugnação, independentemente de nova intimação.

Não sendo cumprida a obrigação nesse prazo, arbitro, desde já, a multa de 10% e 
honorários advocatícios de 10% do débito (art. 523, §1º  do CPC), calculados sobre o saldo, em 
caso de pagamento parcial.

Intime-se.

Cotia, 28 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

3ª VARA CIVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Destinatário(a):
FABIO PEREIRA BRANDÃO
Av Luiz Reviglio, 160, apto 32 do prédio A1 (Cond. Resid. Vale do Sol), Jardim Briquet 
Itapevi-SP 
CEP 06655-750

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Cotia, 
29 de novembro de 2018. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, Juiz de Direito.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

3ª VARA CIVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Destinatário(a):
EGRELLY CIBELE ASSUNÇÃO DA SILVA
Av Luiz Reviglio, 160, apto 32 do prédio A1 (Cond. Resid. Vale do Sol), Jardim Briquet 
Itapevi-SP 
CEP 06655-750

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Cotia, 
29 de novembro de 2018. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, Juiz de Direito.
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 03/12/2018 09:44 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0776/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2464-2480   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   parte   executada,   por   carta,   para,   no   prazo   de   15   dias,   comprovar   o 
 pagamento   da   quantia   exigida   (R$   33.059,27),   monetariamente   atualizada   e   acrescida   de   juros   moratórios, 
 sob   pena   de   multa   de   10%   e   de   sujeição   a   penhora   (art.   523   do   CPC),   ficando   CIENTIFICADA   de   que,   nos 
 termos   do   art.   525   do   CPC,   transcorrido   o   prazo   para   pagamento,   inicia-se   o   prazo   de   15   dias   para 
 impugnação,   independentemente   de   nova   intimação.   Não   sendo   cumprida   a   obrigação   nesse   prazo,   arbitro, 
 desde   já,   a   multa   de   10%   e   honorários   advocatícios   de   10%   do   débito   (art.   523,   §1º   do   CPC),   calculados   sobre 
 o saldo, em caso de pagamento parcial. Intime-se." 

           Cotia, 3 de dezembro de 2018. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Requeira o exequente o que for de seu interesse no prosseguimento do feito, no 
prazo de quinze dias. 

Intime-se.

Cotia, 15 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 17/04/2019 09:36 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0149/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2631-2642   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Requeira   o   exequente   o   que   for   de   seu   interesse   no   prosseguimento   do   feito,   no 
 prazo de quinze dias. Intime-se." 

           Cotia, 17 de abril de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COTIA/SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009619-56.2018.8.26.0271. 
Cumprimento de sentença.  

 

 

 

 

 

 

      

 

        CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL, 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra FABIO PEREIRA BRANDÃO E 
OUTRA, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, requerer o seguinte: 

       

       Decorrido o prazo legal sem o pagamento voluntário 

da dívida, requer o bloqueio monetário em nome dos executados junto as instituições bancárias 

existentes até o limite da dívida que, na presente data, perfaz o valor de R$ 45.075,59, nos termos da 

memória discriminada e atualizada do cálculo que segue em anexo. 

 

 

 

       Nestes termos, 

       Pede deferimento. 

       Cotia, 17 de abril de 2.019.   

             

             

              

       ___________________________ 

       RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA  

       OAB/SP Nº 207.346  
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PROCESSO Nº 1004802-68.2014.8.26.0152 - 3ª COTIA/SP.
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL (CNPJ N° 18.132.386/0001-50)
EXECUTADO: F ABIO PE RE IRA BRANDÃO (CPF N° 346.207.498-93)
EXECUTADA: EGRELLY CIBELE ASSUNÇÃO DA SIL V A (CPF N° 348.530.568-58)
APTO. N° 32 - 3º PAVIMENTO - PRÉDIO "A1"  - matricula nº 5.327

Fator de correção referente ao mês de Abril de 2.019 71,049953

Descrição Data        Valor Índice Valor Multa       Juros Aplicação         Total
do da de Atualizado por de de da

Vencimento Mensalidade Correção Tabela TJ/SP Atraso Mora Juros Divida
Mensalidade jun/13 R$ 210,00 51,269227 R$ 291,02 R$ 5,82 70 R$ 203,72 R$ 500,56
Mensalidade jul/13 R$ 210,00 51,41278 R$ 290,21 R$ 5,80 69 R$ 200,24 R$ 496,26
Mensalidade ago/13 R$ 210,00 51,345943 R$ 290,59 R$ 5,81 68 R$ 197,60 R$ 494,00
Mensalidade set/13 R$ 210,00 51,428096 R$ 290,12 R$ 5,80 67 R$ 194,38 R$ 490,31
Mensalidade out/13 R$ 210,00 51,566951 R$ 289,34 R$ 5,79 66 R$ 190,97 R$ 486,09
Mensalidade nov/13 R$ 245,00 51,881509 R$ 335,52 R$ 6,71 65 R$ 218,09 R$ 560,32
Mensalidade dez/13 R$ 245,00 52,161669 R$ 333,72 R$ 6,67 64 R$ 213,58 R$ 553,97
Mensalidade jan/14 R$ 210,00 52,537233 R$ 284,00 R$ 5,68 63 R$ 178,92 R$ 468,60
Mensalidade fev/14 R$ 210,00 52,868217 R$ 282,22 R$ 5,64 62 R$ 174,98 R$ 462,84
Mensalidade mar/14 R$ 210,00 53,206573 R$ 280,43 R$ 5,61 61 R$ 171,06 R$ 457,09
Mensalidade abr/14 R$ 210,00 53,642866 R$ 278,14 R$ 5,56 60 R$ 166,89 R$ 450,59
Mensalidade mai/14 R$ 210,00 54,06128 R$ 275,99 R$ 5,52 59 R$ 162,84 R$ 444,35
Mensalidade jun/14 R$ 210,00 54,385647 R$ 274,35 R$ 5,49 58 R$ 159,12 R$ 438,95
Mensalidade jul/14 R$ 210,00 54,527049 R$ 273,63 R$ 5,47 57 R$ 155,97 R$ 435,08
Mensalidade ago/14 R$ 210,00 54,597934 R$ 273,28 R$ 5,47 56 R$ 153,04 R$ 431,78
Mensalidade set/14 R$ 210,00 54,69621 R$ 272,79 R$ 5,46 55 R$ 150,03 R$ 428,28
Mensalidade out/14 R$ 210,00 54,964221 R$ 271,46 R$ 5,43 54 R$ 146,59 R$ 423,47
Mensalidade nov/14 R$ 210,00 55,173085 R$ 270,43 R$ 5,41 53 R$ 143,33 R$ 419,17
Mensalidade dez/14 R$ 210,00 55,465502 R$ 269,00 R$ 5,38 52 R$ 139,88 R$ 414,27
Mensalidade jan/15 R$ 210,00 55,809388 R$ 267,35 R$ 5,35 51 R$ 136,35 R$ 409,04
Mensalidade fev/15 R$ 210,00 56,635366 R$ 263,45 R$ 5,27 50 R$ 131,72 R$ 400,44
Mensalidade mar/15 R$ 270,00 57,292336 R$ 334,84 R$ 6,70 49 R$ 164,07 R$ 505,60
Mensalidade abr/15 R$ 270,00 58,15745 R$ 329,85 R$ 6,60 48 R$ 158,33 R$ 494,78
Mensalidade mai/15 R$ 210,00 58,570367 R$ 254,74 R$ 5,09 47 R$ 119,73 R$ 379,57
Mensalidade jun/15 R$ 210,00 59,150213 R$ 252,25 R$ 5,04 46 R$ 116,03 R$ 373,33
Mensalidade jul/15 R$ 210,00 59,605669 R$ 250,32 R$ 5,01 45 R$ 112,64 R$ 367,97
Mensalidade ago/15 R$ 210,00 59,951381 R$ 248,88 R$ 4,98 44 R$ 109,51 R$ 363,36
Mensalidade set/15 R$ 210,00 60,101259 R$ 248,26 R$ 4,97 43 R$ 106,75 R$ 359,97
Mensalidade out/15 R$ 210,00 60,407775 R$ 247,00 R$ 4,94 42 R$ 103,74 R$ 355,67
Mensalidade nov/15 R$ 323,13 60,872914 R$ 377,15 R$ 7,54 41 R$ 154,63 R$ 539,33
Mensalidade dez/15 R$ 323,13 61,548603 R$ 373,01 R$ 7,46 40 R$ 149,20 R$ 529,68
Mensalidade jan/16 R$ 323,13 62,10254 R$ 369,68 R$ 7,39 39 R$ 144,18 R$ 521,26
Mensalidade fev/16 R$ 323,13 63,040288 R$ 364,19 R$ 7,28 38 R$ 138,39 R$ 509,86
Mensalidade mar/16 R$ 323,13 63,63917 R$ 360,76 R$ 7,22 37 R$ 133,48 R$ 501,45
Mensalidade abr/16 R$ 323,13 63,919182 R$ 359,18 R$ 7,18 36 R$ 129,30 R$ 495,67
Mensalidade mai/16 R$ 268,13 64,328264 R$ 296,15 R$ 5,92 35 R$ 103,65 R$ 405,72
Mensalidade jun/16 R$ 268,13 64,95868 R$ 293,27 R$ 5,87 34 R$ 99,71 R$ 398,85
Mensalidade jul/16 R$ 268,13 65,263985 R$ 291,90 R$ 5,84 33 R$ 96,33 R$ 394,07
Mensalidade ago/16 R$ 303,13 65,681674 R$ 327,91 R$ 6,56 32 R$ 104,93 R$ 439,39
Mensalidade set/16 R$ 288,43 65,885287 R$ 311,04 R$ 6,22 31 R$ 96,42 R$ 413,68
Mensalidade out/16 R$ 340,24 65,937995 R$ 366,62 R$ 7,33 30 R$ 109,99 R$ 483,94
Mensalidade nov/16 R$ 298,34 66,050089 R$ 320,92 R$ 6,42 29 R$ 93,07 R$ 420,41
Mensalidade dez/16 R$ 275,44 66,096324 R$ 296,08 R$ 5,92 28 R$ 82,90 R$ 384,91
Mensalidade jan/17 R$ 290,44 66,188858 R$ 311,77 R$ 6,24 27 R$ 84,18 R$ 402,18
Mensalidade fev/17 R$ 305,44 66,466851 R$ 326,50 R$ 6,53 26 R$ 84,89 R$ 417,92
Mensalidade mar/17 R$ 275,44 66,626371 R$ 293,73 R$ 5,87 25 R$ 73,43 R$ 373,03
Mensalidade abr/17 R$ 275,44 66,839575 R$ 292,79 R$ 5,86 24 R$ 70,27 R$ 368,92
Mensalidade mai/17 R$ 275,44 66,893046 R$ 292,56 R$ 5,85 23 R$ 67,29 R$ 365,70
Mensalidade jun/17 R$ 240,44 67,133860 R$ 254,47 R$ 5,09 22 R$ 55,98 R$ 315,54
Mensalidade jul/17 R$ 240,44 66,932458 R$ 255,23 R$ 5,10 21 R$ 53,60 R$ 313,93
Mensalidade ago/17 R$ 262,44 67,046243 R$ 278,11 R$ 5,56 20 R$ 55,62 R$ 339,30
Mensalidade set/17 R$ 254,44 67,026129 R$ 269,71 R$ 5,39 19 R$ 51,25 R$ 326,36
Mensalidade out/17 R$ 254,44 67,012723 R$ 269,77 R$ 5,40 18 R$ 48,56 R$ 323,72
Mensalidade nov/17 R$ 240,44 67,260670 R$ 253,99 R$ 5,08 17 R$ 43,18 R$ 302,24
Mensalidade dez/17 R$ 290,44 67,381739 R$ 306,25 R$ 6,13 16 R$ 49,00 R$ 361,38
Mensalidade jan/18 R$ 244,22 67,556931 R$ 256,85 R$ 5,14 15 R$ 38,53 R$ 300,51
Mensalidade fev/18 R$ 244,22 67,712311 R$ 256,26 R$ 5,13 14 R$ 35,88 R$ 297,26
Mensalidade mar/18 R$ 244,22 67,834193 R$ 255,80 R$ 5,12 13 R$ 33,25 R$ 294,17
Mensalidade abr/18 R$ 283,38 67,881676 R$ 296,61 R$ 5,93 12 R$ 35,59 R$ 338,13
Mensalidade mai/18 R$ 283,38 68,024227 R$ 295,98 R$ 5,92 11 R$ 32,56 R$ 334,46
Mensalidade jun/18 R$ 283,38 68,316731 R$ 294,72 R$ 5,89 10 R$ 29,47 R$ 330,08
Mensalidade jul/18 R$ 245,66 69,29366 R$ 251,89 R$ 5,04 9 R$ 22,67 R$ 279,59
Mensalidade ago/18 R$ 245,93 69,466894 R$ 251,53 R$ 5,03 8 R$ 20,12 R$ 276,69
Mensalidade set/18 R$ 329,38 69,466894 R$ 336,89 R$ 6,74 7 R$ 23,58 R$ 367,21
Mensalidade out/18 R$ 329,38 69,675294 R$ 335,88 R$ 6,72 6 R$ 20,15 R$ 362,75
Mensalidade nov/18 R$ 329,38 69,953995 R$ 334,54 R$ 6,69 5 R$ 16,73 R$ 357,96
Mensalidade dez/18 R$ 331,07 69,779110 R$ 337,10 R$ 6,74 4 R$ 13,48 R$ 357,33

MEMORIAL DE CÁLCULO

CONDOMÍNIOS EM ATRASO
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Mensalidade jan/19 R$ 331,39 69,876800 R$ 336,95 R$ 6,74 3 R$ 10,11 R$ 353,80
Mensalidade fev/19 R$ 341,47 70,128356 R$ 345,96 R$ 6,92 2 R$ 6,92 R$ 359,80
Mensalidade mar/19 R$ 394,84 70,507049 R$ 397,88 R$ 7,96 1 R$ 3,98 R$ 409,82
Mensalidade abr/19 R$ 348,17 71,049953 R$ 348,17 R$ 6,96 0 R$ 0,00 R$ 355,13

Descrição Meses Principal Correção Multa Meses Juros Total
R$ 18.543,50 R$ 21.168,91 R$ 423,38 R$ 7.296,54 R$ 28.888,83

Matricula mai/14 R$ 38,48 54,06128 R$ 50,57 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 50,57
Tx. Estado jun/14 R$ 113,76 54,385647 R$ 148,62 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 148,62
Procuração jun/14 R$ 20,00 54,385647 R$ 26,13 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 26,13
Diligência jun/14 R$ 13,59 54,385647 R$ 17,75 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 17,75
Tx. seed jun/14 R$ 8,50 54,385647 R$ 11,10 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 11,10
Bacenjud nov/14 R$ 12,20 55,173085 R$ 15,71 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 15,71
Bacenjud nov/15 R$ 12,20 60,872914 R$ 14,24 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 14,24
Tx. seed jul/18 R$ 42,40 69,29366 R$ 43,47 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 43,47
Matricula jul/18 R$ 52,11 69,29366 R$ 53,43 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 53,43
Total de custas e despesas processuais R$ 381,03

Multa art. 523 § 1º do NCPC R$ 2.926,99

SUB TOTAL DO DEBITO (taxas condominiais + custas processuais + multa art. 523 § 1º do NCPC) R$ 32.196,85

Honorários advocatícios - convenção - clausula 5ª - § único - item 5.7 R$ 6.439,37

Honorários advocatícios de sucumbência - fase conhecimento R$ 3.219,68

Honorários advocatícios de sucumbência - fase executiva R$ 3.219,68

SUB TOTAL DO DEBITO (hon. convenção + hon. sucumbêcia - fase conhecimento + fase executiva) R$ 12.878,74

TOTAL DA DÍVIDA EM 17 DE ABRIL DE 2.019 R$ 45.075,59

Obs: - Atualização monetária de acordo com os índices da Tabela do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;
         - Juros de mora correspondente a 1% (um por cento) ao mês - sentença 04/09/2018;
         - Multa por atraso ao pagamento fixada em 2% (dois por cento)  - sentença 04/09/2018;
         - Honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento)  - convenção - clausula 5ª - § único - item 5.7;
         - Honorários advocatícios de sucumbência (fase conhecimento) fixados em 10% (dez por cento)  - sentença 04/09/2018;
         - Honorários advocatícios de sucumbência (fase executiva) fixados em 10% (dez por cento)  - despacho 15/04/2019;
         - Multa art. 523 § 1º do NCPC fixada em 10% (dez por cento)  - despacho 15/04/2019;

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Ante a prioridade estabelecida no artigo 835 do CPC., proceda a serventia pesquisa 
junto ao BACEN, eventual bloqueio de valores até o limite do débito de R$ 45.075,59, a título de 
penhora, desbloqueando imediatamente valores irrisórios. 

Nos termos do art. 854, § 2º do CPC, intimem-se os executados, via imprensa, para 
no prazo de cinco dias, apresentar manifestação. Decorrido este prazo, rejeitada ou sem 
manifestação (art. 854, § 5º do CPC), fica convertida a indisponibilidade em penhora, devendo a 
serventia proceder  os meios necessários para transferência à ordem e disposição deste Juízo o 
valor bloqueado.  

Em caso de ausência de impugnação e de valores para bloqueio ou insuficiência, 
indique a exequente, bens para penhora. 

 
Intime-se.

Cotia, 09 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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§ḡ ¨

g,9/̂:*0=
§ḡ ¨
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§ḡ ¨

a*:*t®=?*
i/;h?8;,-:=

Z�WXYWUXZ[
ZY©XV

DvzwF5�PvzN5

GPNvz�
HvM�P~}NM
HS{P
H�xM�S5

°YFX�YTY[

±XU²5
��xWM�M�xLP}z
�M�5�Pv}z
yz�SLS�zF5
XTXX

XTXX
5

Z�WXYWUXZ[
UX©ZV

555

i<j·<1�i_e_\ji<1k�a�g<1t1o=0*91*91<bq-+8*91t1o=0*91*91i=-:*9

a*:*t®=?*
>?=:=+=̂=

o8h=10,1_?0,; ./8�
7=̂8+8:*-:,

u*̂=?
§ḡ ¨
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vŜWq
whxy

hNZQ̂oSXWTwhxy uŜXW
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vistos. Ante a prioridade estabelecida no artigo 835 do 
CPC., proceda a serventia pesquisa junto ao BACEN, 
eventual bloqueio de valores até o limite do débito de R$ 
45.075,59, a título de penhora, desbloqueando 
imediatamente valores irrisórios. Nos termos do art. 854, § 
2º do CPC, intimem-se os executados, via imprensa, para 
no prazo de cinco dias, apresentar manifestação. Decorrido 
este prazo, rejeitada ou sem manifestação (art. 854, § 5º do 
CPC), fica convertida a indisponibilidade em penhora, 
devendo a serventia proceder os meios necessários para 
transferência à ordem e disposição deste Juízo o valor 
bloqueado. Em caso de ausência de impugnação e de 
valores para bloqueio ou insuficiência, indique a exequente, 
bens para penhora. Intime-se. OBS: a pesquisa não retornou 
resultado.
Nada Mais. Cotia, 30 de maio de 2019. Eu, ___, Claudia 
Alexandra da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COTIA/SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009619-56.2018.8.26.0271. 
Cumprimento de sentença.  

 

 

 

 

 

 

      

 

        CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL, 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra FABIO PEREIRA BRANDÃO E 
OUTRA, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, requerer o seguinte: 

      

        Diante do bloqueio monetário irrisório informado nos 

autos às fls. 34/36, requer a penhora dos direitos dos executados sobre o imóvel descrito como 

“apartamento nº 32 do Prédio A1 do condomínio Residencial Vale do Sol”, matrícula de nº 5.327 do 

CRI de Itapevi, conforme cópia em anexo, nomeando o próprio exequente depositário. 

         

       Ato contínuo, requer a averbação, por via eletrônica, 

da constrição na matrícula do imóvel perante o Registro Imobiliário, conforme determina o art. 844 do 

CPC.  

 

       Feito isto, requer a intimação dos executados, pelo 

correio, acerca da penhora realizada (art. 841, §1º do CPC), bem como da credora fiduciária Caixa 

Econômica Federal em sua matriz localizada no endereço SBS Quadra 4 Bloco A Lotes 3/4, 

PRESI/GECOL 21º andar, Asa Sul, Brasília/DF - CEP 70092-900.  

 

 

       Nestes termos, 

       Pede deferimento. 

       Cotia, 31 de maio de 2.019.   

             

             

              

       ___________________________ 

       RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA  

       OAB/SP Nº 207.346 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 03/06/2019 12:30 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0214/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2946/2965   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   prioridade   estabelecida   no   artigo   835   do   CPC.,   proceda   a   serventia 
 pesquisa   junto   ao   BACEN,   eventual   bloqueio   de   valores   até   o   limite   do   débito   de   R$   45.075,59,   a   título   de 
 penhora,   desbloqueando   imediatamente   valores   irrisórios.   Nos   termos   do   art.   854,   §   2º   do   CPC,   intimem-se   os 
 executados,   via   imprensa,   para   no   prazo   de   cinco   dias,   apresentar   manifestação.   Decorrido   este   prazo, 
 rejeitada   ou   sem   manifestação   (art.   854,   §   5º   do   CPC),   fica   convertida   a   indisponibilidade   em   penhora, 
 devendo   a   serventia   proceder   os   meios   necessários   para   transferência   à   ordem   e   disposição   deste   Juízo   o 
 valor   bloqueado.   Em   caso   de   ausência   de   impugnação   e   de   valores   para   bloqueio   ou   insuficiência,   indique   a 
 exequente, bens para penhora. Intime-se. OBS: a pesquisa não retornou resultado." 

           Cotia, 3 de junho de 2019. 

           Denise Martins de Paula 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 03/06/2019 12:30 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0214/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2946/2965   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   prioridade   estabelecida   no   artigo   835   do   CPC.,   proceda   a   serventia 
 pesquisa   junto   ao   BACEN,   eventual   bloqueio   de   valores   até   o   limite   do   débito   de   R$   45.075,59,   a   título   de 
 penhora,   desbloqueando   imediatamente   valores   irrisórios.   Nos   termos   do   art.   854,   §   2º   do   CPC,   intimem-se   os 
 executados,   via   imprensa,   para   no   prazo   de   cinco   dias,   apresentar   manifestação.   Decorrido   este   prazo, 
 rejeitada   ou   sem   manifestação   (art.   854,   §   5º   do   CPC),   fica   convertida   a   indisponibilidade   em   penhora, 
 devendo   a   serventia   proceder   os   meios   necessários   para   transferência   à   ordem   e   disposição   deste   Juízo   o 
 valor   bloqueado.   Em   caso   de   ausência   de   impugnação   e   de   valores   para   bloqueio   ou   insuficiência,   indique   a 
 exequente, bens para penhora. Intime-se." 

           Cotia, 3 de junho de 2019. 

           Denise Martins de Paula 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Tome-se por termo a penhora dos direitos contratuais que recaem sobre o 
imóvel (fls. 39/40), da qual se intima o executado, via ipostal, cientificando-se, pela mesma 
forma, de que foi constituído depositário.

Expeça-se mandado para intimação da penhora o cônjuge do executado, se o 
caso.

Por via eletrônica, promova-se a averbação da constrição no registro do 
imóvel.

Intime-se o credor fiduciário pela via postal.
Oportunamente, requeira o exeqüente o que for de seu interesse para o 

prosseguimento do feito.
No prazo de cinco dias, recolha a parte exequente as respectivas taxas para 

intimação postal.

 
Intime-se.

Cotia, 24 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 26/06/2019 10:15 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0245/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2803-2835   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tome-se   por   termo   a   penhora   dos   direitos   contratuais   que   recaem   sobre   o   imóvel 
 (fls.   39/40),   da   qual   se   intima   o   executado,   via   ipostal,   cientificando-se,   pela   mesma   forma,   de   que   foi 
 constituído   depositário.   Expeça-se   mandado   para   intimação   da   penhora   o   cônjuge   do   executado,   se   o   caso. 
 Por   via   eletrônica,   promova-se   a   averbação   da   constrição   no   registro   do   imóvel.   Intime-se   o   credor   fiduciário 
 pela   via   postal.   Oportunamente,   requeira   o   exeqüente   o   que   for   de   seu   interesse   para   o   prosseguimento   do 
 feito. No prazo de cinco dias, recolha a parte exequente as respectivas taxas para intimação postal. Intime-se." 

           Cotia, 26 de junho de 2019. 

           Daniela Chiavenato Marzagão 
           Oficial Maior 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COTIA/SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009619-56.2018.8.26.0271. 
Cumprimento de sentença.  

 

 

 

 

 

 

      

 

        CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL, 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra FABIO PEREIRA BRANDÃO E 
OUTRA, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, requerer o seguinte: 

      

        Requer a juntada do incluso comprovante de 

recolhimento das taxas postais (03). 

 

 

       Nestes termos, 

       Pede deferimento. 

       Cotia, 25 de junho de 2.019.   

             

             

              

       ___________________________ 

       RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA  

       OAB/SP Nº 207.346 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA 

FORO DE COTIA

3ª VARA CIVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Destinatário(a):
FABIO PEREIRA BRANDÃO
Av Luiz Reviglio, 160, apto 32 do prédio A1 (Cond. Resid. Vale do Sol), Jardim Briquet 
Itapevi-SP 
CEP 06655-750

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre OS DIREITOS CONTRATUAIS do  
bem abaixo descrito, conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) 
de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

IMÓVEL PENHORADO: imóvel matriculado sob o n.º 5.327 junto ao CRI de Cotia, consistente de um APARTAMENTO N.º 32, 
localizado no 3º pavimento, do prédio A1, do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL", situado na Rua Luiz Reviglio, nº 
160, Vale do Sol, neste município e comarca de Itapevi, Estado de São Paulo, assim descrito: total privativa 44,083m²; área comum 
coberta padrão 6,552m²; área comum coberta padrão diferenciada 1,262m²; área comum descoberta proporcional 36,544m², área de 
vaga de garagem não proporcional 10,125m²; total comum 54,483m², área real total 98,566m²; área construída coberta (PMI) 
51,897m²; fração ideal do terreno 59,267m²; coeficiente de proporcionalidade 0,725794%, contendo sala de estar/jantar, cozinha, 
área de serviço, 2 dormitórios e banho, com direito ao uso de 1 (uma) vaga para guarda e estacionamento de automóvel. Contribuinte 
municipal:  23.141.51.17.0001.00.000, 

DEPOSITÁRIOS: do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Fabio Pereira Brandão, RG 32.846.465-
X, CPF 346.207.498-93 e Egrelly Cibele Assunção Da Silva, RG 44.848.477-8 e CPF 348.530.568-58. O(A)(s) depositário(a)(s) não 
pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 
descumprimento das obrigações inerentes. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Cotia, 
15 de julho de 2019. Tatiana Francisca dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA 

FORO DE COTIA

3ª VARA CIVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Destinatário(a):
EGRELLY CIBELE ASSUNÇÃO DA SILVA
Av Luiz Reviglio, 160, apto 32 do prédio A1 (Cond. Resid. Vale do Sol), Jardim Briquet 
Itapevi-SP 
CEP 06655-750

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre OS DIREITOS CONTRATUAIS do  
bem abaixo descrito, conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) 
de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

IMÓVEL PENHORADO: imóvel matriculado sob o n.º 5.327 junto ao CRI de Cotia, consistente de um APARTAMENTO N.º 32, 
localizado no 3º pavimento, do prédio A1, do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL", situado na Rua Luiz Reviglio, nº 
160, Vale do Sol, neste município e comarca de Itapevi, Estado de São Paulo, assim descrito: total privativa 44,083m²; área comum 
coberta padrão 6,552m²; área comum coberta padrão diferenciada 1,262m²; área comum descoberta proporcional 36,544m², área de 
vaga de garagem não proporcional 10,125m²; total comum 54,483m², área real total 98,566m²; área construída coberta (PMI) 
51,897m²; fração ideal do terreno 59,267m²; coeficiente de proporcionalidade 0,725794%, contendo sala de estar/jantar, cozinha, 
área de serviço, 2 dormitórios e banho, com direito ao uso de 1 (uma) vaga para guarda e estacionamento de automóvel. Contribuinte 
municipal:  23.141.51.17.0001.00.000, 

DEPOSITÁRIOS: do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Fabio Pereira Brandão, RG 32.846.465-
X, CPF 346.207.498-93 e Egrelly Cibele Assunção Da Silva, RG 44.848.477-8 e CPF 348.530.568-58. O(A)(s) depositário(a)(s) não 
pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 
descumprimento das obrigações inerentes. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Cotia, 
15 de julho de 2019. Tatiana Francisca dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

3ª VARA CIVEL

Rua Topázio, 585 -Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Destinatário(a):
Caixa Economica Federal
SBS Quadra 4 Bloco A Lotes 3/4, S/N, Asa Sul 
Brasilia-DF 
CEP 70092-900

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), nos termos do art. 799, I do Código de Processo Civil, da PENHORA 
que recaiu sobre OS DIREITOS CONTRATUAIS do bem abaixo descrito, conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP 
disponível para consulta na internet. 

Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

IMÓVEL PENHORADO: imóvel matriculado sob o n.º 5.327 junto ao CRI de Cotia, consistente de um APARTAMENTO N.º 32,
localizado no 3º pavimento, do prédio A1, do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL", situado na Rua Luiz Reviglio, nº
160, Vale do Sol, neste município e comarca de Itapevi, Estado de São Paulo, assim descrito: total privativa 44,083m²; área comum
coberta padrão 6,552m²; área comum coberta padrão diferenciada 1,262m²; área comum descoberta proporcional 36,544m², área de
vaga de garagem não proporcional 10,125m²; total comum 54,483m², área real total 98,566m²; área construída coberta (PMI) 
51,897m²; fração ideal do terreno 59,267m²; coeficiente de proporcionalidade 0,725794%, contendo sala de estar/jantar, cozinha, 
área de serviço, 2 dormitórios e banho, com direito ao uso de 1 (uma) vaga para guarda e estacionamento de automóvel. Contribuinte
municipal: 23.141.51.17.0001.00.000, 

DEPOSITÁRIOS: do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). FABIO PEREIRA BRANDÃO, RG 
32.846.465- X, CPF 346.207.498-93 e EGRELLY CIBELE ASSUNÇÃO DA SILVA, RG 44.848.477-8 E CPF 348.530.568-58. 
O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 
conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes.

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Cotia, 
15 de julho de 2019. Tatiana Francisca dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA FORO DE COTIA 3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0009619-56.2018.8.26.0152 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Em Cotia, aos 15 de julho de 2019, no Cartório da 3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA DOS DIREITOS CONTRATUAIS que recaem sobre o seguinte bem: imóvel 

matriculado sob o n.º 5.327 junto ao CRI de Cotia, consistente de um APARTAMENTO N.º 

32, localizado no 3º pavimento, do prédio A1, do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE 

DO SOL", situado na Rua Luiz Reviglio, nº 160, Vale do Sol, neste município e comarca de 

Itapevi, Estado de São Paulo, assim descrito: total privativa 44,083m²; área comum coberta 

padrão 6,552m²; área comum coberta padrão diferenciada 1,262m²; área comum descoberta 

proporcional 36,544m², área de vaga de garagem não proporcional 10,125m²; total comum 

54,483m², área real total 98,566m²; área construída coberta (PMI) 51,897m²; fração ideal do 

terreno 59,267m²; coeficiente de proporcionalidade 0,725794%, contendo sala de 

estar/jantar, cozinha, área de serviço, 2 dormitórios e banho, com direito ao uso de 1 (uma) 

vaga para guarda e estacionamento de automóvel. Contribuinte municipal: 

23.141.51.17.0001.00.000, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) 

Sr(a)(s). Fabio Pereira Brandão, RG 32.846.465-X, CPF 346.207.498-93 e Egrelly Cibele 

Assunção Da Silva, RG 44.848.477-8 e CPF 348.530.568-58. O(A)(s) depositário(a)(s) não 

pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas 

as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado 

conforme segue devidamente assinado.

Valor da dívida: R$ 45.075,59 (quarenta e cinco mil, setenta e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos).

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COTIA/SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009619-56.2018.8.26.0271. 
Cumprimento de sentença.  

 

 

 

 

 

 

      

 

        CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL, 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra FABIO PEREIRA BRANDÃO E 
OUTRA, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, requerer o seguinte: 

      

        Requer a juntada do incluso comprovante de 

pagamento da taxa ARISP. 

 

 

       Nestes termos, 

       Pede deferimento. 

       Cotia, 22 de agosto de 2.019.   

             

             

              

       ___________________________ 

       RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA  

       OAB/SP Nº 207.346 
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1

EULER SANTOS DE SOUSA

De: no-reply@arisp.com.br

Enviado em: quarta-feira, 28 de agosto de 2019 12:38

Para: EULER SANTOS DE SOUSA

Assunto: ARISP - Penhora Online - Resposta de Penhora

Sinalizador de acompanhamento:

Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Para ajudar a 
proteger a 
sua 
privacidade, 
o Microsoft 
Office 
impediu o 
download 

auto mático  
desta  
imagem da  
In ternet.

 

      
      

  

Prezado(a) Senhor(a) EULER SANTOS DE SOUSA 
  
O pedido de penhora PH000281583 foi respondido pelo OFICIAL DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITAPEVI - SP. 

Acesse o sistema de Penhora Online para visualizar a resposta, clique 
aqui. 
 

  

      
      

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 

      
 

 
 
Por favor, não responda essa mensagem. Esse é um e-mail automático do Registradores. 
Em caso de dúvida, entre em contato através do e-mail servicedesk@registradores.org.br. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

(i) Fica o exequente ciente da matrícula devidamente averbada 
juntada às fls. 63/66; 
(ii) Manifeste-se o exequente acerca do(s) AR('s) negativo(s) 
juntado(s) no prazo de cinco dias.

Nada Mais. Cotia, 29 de agosto de 2019. Eu, ___, Euler Santos 
de Sousa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 02/09/2019 09:48 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0370/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2625-2638   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 

           Teor   do   ato:   "(i)   Fica   o   exequente   ciente   da   matrícula   devidamente   averbada   juntada   às   fls.   63/66;   (ii) 
 Manifeste-se o exequente acerca do(s) AR('s) negativo(s) juntado(s) no prazo de cinco dias." 

           Cotia, 2 de setembro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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____________________________________________________________________________________ 
Avenida Paulista nº 1842–Condomínio Cetenco Plaza–Torre Norte–7º andar–Cerqueira Cesar /SP 

� 3177-4010 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COTIA/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 00096195620188260152 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VALE DO SOL 
EXECUTADO(A): FABIO PEREIRA BRANDAO 
INTERESSADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF 
 
  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, instituição financeira sob a forma de empresa 
pública federal, dotada de personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília, DF e com Jurídico Regional de São 
Paulo situado na Avenida Paulista nº 1842, Condomínio Cetenco Plaza, Torre Norte, 7º 
andar, Cerqueira Cesar, Capital/SP – CEP 01310-923, onde recebe intimações, por 
seu advogado que esta subscreve, conforme procuração inclusa, vem à presença de 
Vossa Excelência, respeitosamente, expor e requerer o que segue. 
 
 

Conforme documentação de fls., a CEF foi intimada de 
penhora sobre os direitos do imóvel alienado fiduciariamente à CAIXA realizada 
nestes autos. 

 
  
    Ocorre que o imóvel, até que seja integralmente paga a 
dívida do financiamento imobiliário, pertence a terceiros, qual seja, a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, de modo que sobre ele não podem incidir penhoras por 
dívidas do devedor fiduciante.   
 
 
    A situação jurídica do imóvel está regida a Lei 9.514/97 que 
trata da alienação fiduciária de bem imóvel. 
 
     Pela Lei, o devedor é chamado fiduciante e é mero possuidor 
direto do bem, enquanto o credor é denominado fiduciário e detém a propriedade 
indireta. O credor fiduciário é titular de uma propriedade resolúvel, ou seja, ela perdura 
até que o devedor fiduciante quite a obrigação contratualmente estabelecida.  Nestes 
termos: 
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� 3177-4010 

 
Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o 
negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o 
escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou 
fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel. 

 
Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel 
mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do 
contrato que lhe serve de título. 
Parágrafo único. Com a constituição da propriedade 
fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o 
fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto da 
coisa imóvel. 

 
Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário 
conterá: 

 
V - a cláusula assegurando ao fiduciante, enquanto 
adimplente, a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel 
objeto da alienação fiduciária; 

  
Art. 25. Com o pagamento da dívida e seus encargos, 
resolve-se, nos termos deste artigo, a propriedade fiduciária 
do imóvel. 

 
    Caso o devedor fiduciante não cumpra com sua obrigação, 
ele é constituído em mora e a propriedade se consolida definitivamente em favor do 
credor fiduciário, no caso a Caixa Econômica Federal. Tendo isto ocorrido, deve a 
credora fiduciária, no prazo de 30 (trinta) dias, promover público leilão para a alienação 
do imóvel. Veja: 
 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e 
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos 
deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

 
Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o 
fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do 
registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá 
público leilão para a alienação do imóvel. 

 
    Neste leilão, o devedor fiduciante terá direito ao 
remanescente, caso reste, decorrente da alienação do bem. Por outro lado, caso não 
ocorra lance igual ou superior à dívida, o bem é alienado, mas a dívida é extinta e o 
credor fica exonerado de restituir o saldo ao devedor fiduciante (artigo 27, parágrafos 4º 
e 5º da Lei).  
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    Assim, o que o devedor dos presentes autos possui sobre o 
imóvel são meramente direitos decorrentes do contrato de alienação fiduciária, que são 
aqueles determinados pela Lei 9.514/97 que trata da alienação fiduciária de bem 
imóvel.  
 
    Pela lei, identifica-se expressamente de quais direitos o 
fiduciante é titular, que são os de: 
 

A – Usufruir (podendo locar o imóvel), usar e de gozar 
(uma vez que é detentor da posse direta);  
 
B – Pretensão restituitória (à futura resolução da 
propriedade do credor e a constituição da propriedade 
em seu nome, quando quitada integralmente a dívida); 
 
C – Direito a eventual saldo remanescente no caso de 
praceamento do bem em leilão por descumprimento do 
contrato.      

 
     
    O bem nestes autos não pode sofrer qualquer constrição de 
sua parte. O proprietário do bem é esta empresa pública federal. O fiduciante é mero 
titular de pretensão restituitória de natureza real, ou seja, de direito eventual à 
recuperação de propriedade.  Nestes termos a melhor doutrina: 
 

A garantia de que os bens objeto da contratação serão 
destinados única e exclusivamente para o objetivo estipulado 
pelas partes é conseqüência da idéia do patrimônio de 
afetação pelo qual (a) os bens são colocados à margem das 
eventualidades econômicas possíveis de afetar o fiduciante e 
(b) as faculdades do titular do patrimônio separado são 
preteridas em prol daquelas necessárias à consecução dos 
fins para os quais a afetação foi estabelecida. (In CHALHUB, 
Melhin Namem. Negócio Fiduciário. Rio de Janeiro: Renovar, 
1998, p. 87). 

  
    Narciso Orlandi Neto, ex Juiz de Registros Públicos de São 
Paulo/SP e Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP, autor do trabalho 
publicado no Boletim do IRIB de novembro de 1997, sob o título Alienação Fiduciária de 
Bens Imóveis (Breve Ensaio), aduz que o credor: 
 

não se subordina nem sequer aos privilégios, como a dívida 
da Fazenda e os créditos trabalhistas. Como o bem,  durante 
a garantia, não integra o patrimônio do fiduciante, não poderá 
responder por essas dívidas. Os demais credores têm, no 
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 Fls.:4/4 

____________________________________________________________________________________ 
Avenida Paulista nº 1842–Condomínio Cetenco Plaza–Torre Norte–7º andar–Cerqueira Cesar /SP 

� 3177-4010 

patrimônio do fiduciante, apenas os direitos de aquisição e a 
posse direta, que têm expressão econômica.  

 
    Assim, e para deixar bem claro, não pode o bem em si ir a 
leilão ou sofrer qualquer constrição, posto que não pertence ao devedor dos presentes 
autos. 
 
    Desta forma, embora o bem seja de propriedade desta 
credora fiduciária, a obrigação de pagar todos os encargos incidentes sobre o bem é do 
devedor fiduciante, no caso o réu do presente processo. 
 
    Ante o exposto, esclarece a CAIXA que não se opõe à 
penhora sobre os direitos do imóvel alienado fiduciariamente, desde que se entenda 
que tais direitos incidam única e exclusivamente sobre o direito que o devedor 
fiduciante tenha em receber valores, em caso de consolidação da propriedade, ou 
em obter a subrogação dos direitos do fiduciante, mediante pagamento integral 
do devido à esta empresa pública, e desde que preencha os requisitos legais para 
figurar como subsituto contratual perante a CAIXA. 
 
Requer-se, ainda, que conste os nomes dos advogados  Renato Vidal de Lima 
(OAB/SP 235.460), Maria Magdalena Rodriguez e Rodriguez (OAB/SP 71.548) e 
Patricia Carneiro Leão (OAB/SP 218.475), nas publicações relativas ao presente 
processo, com anotação na capa ou contra-capa dos autos. 

 
 
Termos em que, 
p. e espera deferimento. 

 
São Paulo, quinta-feira, 28 de agosto de 2019 
 

 
TATIANE RODRIGUES DE MELO 

Advogado – OAB/SP 420369 
JURIR/SP 

 
21.000.21073/2019 
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 SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 
Outorgante:  RENATO VIDAL DE LIMA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 235.460. 

 

  

Outorgados: Maria Magdalena Rodriguez e Rodriguez (OAB/SP 71.548) e Patricia 
Carneiro Leão (OAB/SP 218.475) 
 

 

  

O outorgante substabelece, com reservas e parcialmente, os poderes que lhe foram 

conferidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de procuração passada no 

2º Ofício de Notas e Protesto de Brasília/DF, para que os outorgados especificamente, 

em conjunto ou isoladamente e independentemente de ordem de nomeação, representem 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em Juízo ou fora dele, e perante qualquer 

instância ou tribunal, especialmente para atuar nos autos do  processo adiante indicado, 

defendendo ali os interesses da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, podendo habilitar 

créditos, formular ou contestar impugnações, oferecer lanços, arrematar por conta e em 

benefício ( parcial ou total ) do crédito hipotecário habilitado, assinar autos de 

praceamento, requerer expedição ou retificação de cartas de arrematação e de mandados 

de imissão de posse, podendo, enfim, praticar tudo quanto for necessário para o bom e 

fiel desempenho deste mandato, nos autos do processo 00096195620188260152 em 

curso perante a 3° VARA CÍVEL da Comarca de COTIA/SP, em que são partes 

CONDOMINIO RESIDENCIAL VALE DO SOL e FABIO PEREIRA BRANDAO. 
 
 
 

 São Paulo, 28 de agosto de 2019 
 
 

   
      RENATO VIDAL DE LIMA 

Advogado - OAB/SP 235.460 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Emitente: C099680 (GCI CAIXA - Habitação)

 
DEMONSTRATIVO DE DEBITO - SIACI     22/08/2019 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
NO. CONTRATO : 855551524948.6          GRP: 21     SAO PAULO           UN.OPER.: 18163 
NOME MUTUARIO: FABIO PEREIRA BRANDAO                 CPF/CGC:     346.207.498-93 
END.: R    LUIZ REVIGLIO             160 AP 32 BL A1  VALE DO SOL        SP     06.150.490 
PZO: 300 PZR: 226 RCR: 2220 RGE: 558 STC: 805 PROD:   1243 Taxa Juros nominal Anual : 05,5000 SITUACAO: 104 063 375 
Sistema Financeiro:    901                                 Taxa Juros Efetiva Anual : 05,6407 
 
DT. ESCRITURA  : 26/08/2011                 SD 26/07/2019  :         81.652,18 
PRESTACAO DE   : 26/08/2019                 IND.PRO-RATA....    1,000000000000 
ENCARGO        :            751,25          SD 22/08/2019  :         81.652,18 
FGTS           :              0,00          SALDO FGTS     :              0,00 
MORA + DIF.    :            805,53          SEGURO MENSAL  :              0,00 
TOTAL          :          1.556,78          JUROS DIARIOS  :            336,73 
ATRASO QTDE    : 002 
PERIODO        : 06/2019 a 07/2019          DIVIDA TOTAL   :         84.124,79 
ENCARGO ATRASO :          1.507,58 
MORA + MULTA   :             60,96 
IOF COMPL......:              0,00 
DIF. PRESTACAO :            567,34 
TOTAL ATRASO   :          2.135,88 
Valor (TP022)...              0,00          Valor (TP023)...              0,00 
Valor (TP025)...              0,00 
 
GARANTIA ATUAL :        100.575,11 
 
 
 
 
 
USUARIO: C099680            SIACI - SI PRODUCAO         22/08/2019 - 11:28:17
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COTIA/SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009619-56.2018.8.26.0271. 
Cumprimento de sentença.  

 

 

 

 

 

 

      

 

        CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL, 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra FABIO PEREIRA BRANDÃO E 
OUTRA, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, requerer o seguinte: 

      

        Diante do teor das cartas de intimação de fls. 52/53, 

requer a tentativa de intimação pessoal dos devedores, por meio de oficial de justiça, nos moldes do 

artigo 248, §4º do CPC. 

 

 

       Para tanto, requer a juntada do incluso comprovante 

de recolhimento da diligência para a condução do oficial de justiça. 

 

 

 

       Nestes termos, 

       Pede deferimento. 

       Cotia, 01 de setembro de 2.019.  

             

             

             

  

       ___________________________ 

       RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA  

       OAB/SP Nº 207.346 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de Carta Precatória.

Nada Mais. Cotia, 03 de outubro de 2019. Eu, ___, Eduardo 
Benedito Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0009619-56.2018.8.26.0152

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO

Prazo para Cumprimento: 90 dias

Valor da Causa: R$ 45.075,59.

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DO FORO DE COTIA  DA 
COMARCA DE COTIA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAPEVI-SP.
  
O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, MM. Juiz(a) de Direito 
da(o) 3ª Vara Civel do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, na forma da lei,

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída, que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da 
ação em epígrafe.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a,s) devedor(a,s) FABIO PEREIRA BRANDÃO, CPF nº 
346.207.498-93 e de EGRELLY CIBELE ASSUNÇÃO DA SILVA, CPF nº 348.530.568-58, 
DA PENHORA sobre os DIREITOS CONTRATUAIS, realizada sobre o bem a seguir descrito, 
conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e nomeação de depositário disponibilizado na internet, 
e que faz parte integrante desta.

Bem penhorado: "Imóvel matriculado sob o n.º 5.327 junto ao CRI de Cotia, consistente de um 
APARTAMENTO N.º 32, localizado no 3º pavimento, do prédio A1, do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VALE DO SOL", situado na Rua Luiz Reviglio, nº 160, Vale do Sol, neste município e comarca de Itapevi, 
Estado de São Paulo, assim descrito: total privativa 44,083m²; área comum coberta padrão 6,552m²; área 
comum coberta padrão diferenciada 1,262m²; área comum descoberta proporcional 36,544m², área de vaga 
de garagem não proporcional 10,125m²; total comum 54,483m², área real total 98,566m²; área construída 
coberta (PMI) 51,897m²; fração ideal do terreno 59,267m²; coeficiente de proporcionalidade 0,725794%, 
contendo sala de estar/jantar, cozinha, área de serviço, 2 dormitórios e banho, com direito ao uso de 1 (uma) 
vaga para guarda e estacionamento de automóvel. Contribuinte municipal: 23.141.51.17.0001.00.000".

OBSERVAÇÃO: Fica(m) a(s) parte(s) advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0009619-56.2018.8.26.0152

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): FABIO PEREIRA BRANDÃO, CPF 
346.207.498-93, RG 32.846.465- X, e EGRELLY CIBELE ASSUNÇÃO DA SILVA, CPF nº 
348.530.568-58, ambos com endereço à Av. Luiz Reviglio, 160, apto 32 do prédio A1 (Cond. 
Resid. Vale do Sol), Jardim Briquet, CEP 06655-750, Itapevi - SP.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Edson Eli de Freitas, Rodrigo Augusto Teixeira Pinto e Francine 
Casciano Teixeira, OAB nº 105811/SP, 207346/SP e 243917/SP. 
Dr(a). Nome do Advogado da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>, OAB nº 
OAB do Advogado da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada 
nesta Cidade  Cotia, 03 de outubro de 2019. Marilene Herrera Rodrigues da Silva, Escrivão 
Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Carta Precatória expedida, disponível para impressão no 
Sistema, devendo a parte interessada  instruí-la com cópias 
necessárias para seu devido cumprimento, bem como 
providenciar sua distribuição no prazo de 10 dias, comprovando-
se nos autos, conforme provimento CG nº 1951/2017.

Nada Mais. Cotia, 04 de outubro de 2019. Eu, ___, Eduardo 
Benedito Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 07/10/2019 09:48 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0442/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2219-2223   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Carta   Precatória   expedida,   disponível   para   impressão   no   Sistema,   devendo   a   parte 
 interessada   instruí-la   com   cópias   necessárias   para   seu   devido   cumprimento,   bem   como   providenciar   sua 
 distribuição no prazo de 10 dias, comprovando-se nos autos, conforme provimento CG nº 1951/2017." 

           Cotia, 7 de outubro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA/SP. 
 
 
 

��

 
 
Processo 0009619-56.2018.8.26.0152 
Cumprimento de sentença. 
 
 
 
 
  
         CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO 
SOL, qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra FABIO 
PEREIRA BRANDÃO e OUTRA, por seu advogado que esta subscreve, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso 
comprovante de distribuição da carta precatória cível. 
 
 
        
  

 Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Cotia, 08 de outubro de 2019. 

 
 

 
       _____________________ 

             EDSON ELI DE FREITAS 
                                                             OAB/SP Nº 105.811 

 
 

  
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

96
19

-5
6.

20
18

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

53
81

A
49

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 E

LI
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
10

/2
01

9 
às

 1
2:

10
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
O

A
19

70
11

65
19

5 
   

 .

fls. 85



 

RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

 

Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Itapevi

Processo: 10061022320198260271

Classe do Processo: Carta Precatória Cível

Assunto principal: Intimação

Segredo de Justiça: Não

Data/Hora: 08/10/2019 12:06:52

Requerente: Condomínio Residencial Vale
do Sol

Requerido: Egrelly Cibele Assunção da
Silva

Requerido: Fabio Pereira Brandão

Petição*: Cartas Precatórias (pag 81 -
82) - 1-2.pdf

Procuração: Procuração (pag 7) - 1.pdf

Documento 1: Petição (pag 1 - 6) - 1-6.pdf

Documento 2: Termo (pag 50) - 1.pdf

Guia de Custas: Custas - 1-2.pdf

Guia de Custas: Custas - 3.pdf

Guia de Custas: Custas - 4-5.pdf
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14/10/2019 Email – CARLOS SHIGUEMI SHIMONO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?sessionId=439aa89b-8fc5-47c5-a3cb-fa0a2548500e&version=2019100701.08&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear 

ENC: Comunicado ao Juízo Deprecante

Ter, 08/10/2019 18:45

 
 
 
________________________________________ 
De: SISTEMA E-SAJ <esaj@tjsp.jus.br> 
Enviado: terça-feira, 8 de outubro de 2019 12:52 
Para: COTIA - 3 OFICIO CIVEL 
Assunto: Comunicado ao Juízo Deprecante 
 
________________________________ 
 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela
tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em
desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de
sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da
mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo
TJSP. 

C     
COTIA - 3 OFICIO CIVEL

CARLOS SHIGUEMI SHIMONO; DENISE MARTINS DE PAULA; LILIAN ELICA NAKAMURA ARII; ALEXANDRA CORREA 

fpgtmp6.rtf
10 KB
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE ITAPEVI 

FORO DE ITAPEVI 
 

Rua Vereador Dr. Cid Manoel de Oliveira, 405, Jardim Santa Rita - CEP 06660-280, Fone: 41414678 e 

4142, Itapevi-SP - E-mail: itapevi2cv@tjsp.jus.br 

 

1006102-23.2019.8.26.0271 

OFÍCIO 

 
Processo n°: 1006102-23.2019.8.26.0271  

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação 

Nº na origem: 0009619-56.2018.8.26.0152 

Requerente:  

Condomínio Residencial Vale do Sol 

Requerido:  

Fabio Pereira Brandão 

 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

 

 

 

 

 

Pelo presente levo ao conhecimento de Vossa Excelência que a Carta Precatória 

expedida dos autos em epígrafe, recebida nesta divisão, foi distribuída em 08/10/2019 ao Juízo de 

Direito da 2ª Vara Cível, lá registrada sob número 1006102-23.2019.8.26.0271. 

Para informações com referência a carta precatória acima distribuída favor 

reportar-se diretamente a vara contemplada com a distribuição. 

A oportunidade me permite renovar a Vossa Excelência protestos de consideração. 

Atenciosamente. 

 

Itapevi, 08 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

Ao(À) Exmo(a). Sr(a). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE ITAPEVI 

FORO DE ITAPEVI 
 

Rua Vereador Dr. Cid Manoel de Oliveira, 405, Jardim Santa Rita - CEP 06660-280, Fone: 41414678 e 

4142, Itapevi-SP - E-mail: itapevi2cv@tjsp.jus.br 

 

1006102-23.2019.8.26.0271 

Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível 

Comarca de Cotia 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência à parte sobre oficio recebido de fls. 87/89 informando 
que a carta precatória foi distribuída para a 2ª Vara Cível de 
Itapevi.
Nada Mais. Cotia, 14 de outubro de 2019. Eu, ___, Carlos 
Shiguemi Shimono, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 16/10/2019 09:37 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0467/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2623-2642   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   sobre   oficio   recebido   de   fls.   87/89   informando   que   a   carta   precatória   foi 
 distribuída para a 2ª Vara Cível de Itapevi." 

           Cotia, 16 de outubro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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15/06/2020 Email – LILIAN ELICA NAKAMURA ARII – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADJlMjZjMWM2LTU2NTgtNGQ1MC05MGMxLTY5ZmI1MzBkNWM4ZAAQAD9qMouTvilOkgRHpHO… 1/1

ENC: Devolução C.P. nº 1006102-23.2019.8.26.0271 - Processo Origem nº 0009619-
56.2018.8.26.0152

COTIA - 3 OFICIO CIVEL <cotia3cv@tjsp.jus.br>
Sex, 12/06/2020 18:06
Para:  LILIAN ELICA NAKAMURA ARII <lilianarii@tjsp.jus.br>; CARLOS SHIGUEMI SHIMONO <cshimono@tjsp.jus.br>;
ADRIANO SILVA AMARAL <aamaral2@tjsp.jus.br>

MARILENE HERRERA RODRIGUES DA SILVA
COORDENADORA

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Oficio Cível da Comarca de Cotia
Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - Cotia/SP - CEP: 06717-235
Tel: (11) 4703-6133
E-mail: marilenehsilva@tjsp.jus.br

De: EDVAN ALVES SANTANA <edsantana@tjsp.jus.br>
Enviado: sexta-feira, 12 de junho de 2020 18:06
Para: COTIA - 3 OFICIO CIVEL <co�a3cv@tjsp.jus.br>
Assunto: Devolução C.P. nº 1006102-23.2019.8.26.0271 - Processo Origem nº 0009619-56.2018.8.26.0152
 
Nos Termos do comunicado 1951/2017, �tulo VIII, Segue senha de 
carta precatória n° 1006102-23.2019.8.26.0271 -
n° de origem: 0009619-56.2018.8.26.0152

2ª VARA CÍVEL COMARCA DE ITAPEVI
Senha: 8u6fv1

Esta senha expira em: 12 de junho de 2021

Atenciosamente, 

 
EDVAN ALVES SANTANA 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

2º Ofício Cível de Itapevi-SP

Rua Vereador Cid Manoel de Oliveira, 405 - Jardim Santa Rita - Itapevi/SP - CEP: 06660-280

Tel: (11) 4141-4678 / (11) 4142-7859

Email: edsantana@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITAPEVI
FORO DE ITAPEVI
2ª VARA CÍVEL
RUA VEREADOR DR. CID MANOEL DE OLIVEIRA, 405, Itapevi-SP 
- CEP 06660-280
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1006102-23.2019.8.26.0271 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente Condomínio Residencial Vale do Sol

Requerido Fabio Pereira Brandão

Valor da Causa: R$ 0,00

Nº do Mandado: 271.2019/017415-1

Mandado expedido em relação a: 
Egrelly Cibele Assunção da Silva 
Fabio Pereira Brandão

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Avenida Luiz Reviglio, 160, Apto. 32 do Prédio A1 (Cond. Res. Vale do Sol), Jardim Briquet - 
CEP 06655-750, Itapevi-SP e Avenida Luiz Reviglio, 160, Aprto 32 do Prédio A1 (Cond. Res. 
Vale do Sol), Jardim Briquet - CEP 06655-750, Itapevi-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 7656                         - R$ 159,18

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Márcia Blanes

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Itapevi, 08 de outubro de 2019. Elis Rejane Gonçalves de Campos, Escrivão Judicial 

II.

*27120190174151*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITAPEVI
FORO DE ITAPEVI
2ª VARA CÍVEL
Rua Vereador Dr. Cid Manoel de Oliveira, 405, Jardim Santa Rita - CEP 
06660-280, Fone: 41414678 e 4142, Itapevi-SP - E-mail: 
itapevi2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006102-23.2019.8.26.0271

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Condomínio Residencial Vale do Sol

Requerido: Fabio Pereira Brandão e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Rosimeire Rebouças Rodrigues Costa (21642)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficiala de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
271.2019/017415-1 dirigi-me ao endereço indicado e ali sendo, deixei de 
intimar os requeridos Egrelly Cibele Assunção da Silva e Fabiio 
Pereira Brandão em virtude de não haver logrado êxito em localizá-los 
pessoalmente, pois fui informada no local pelo porteiro que disse se 
chamar Srº. “Marcos” que os requeridos ali não residem e que o nome 
dos requeridos não constam no rol de moradores daquele condomínio. 
Face ao exposto, baixo o mandado em cartório para os devidos fins de 
direito. O referido é verdade. Dou fé. Itapevi, 14 de novembro de 2019.

Número de Cotas: 01 ato
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itapevi
FORO DE ITAPEVI
2ª VARA CÍVEL
Rua Vereador Dr. Cid Manoel de Oliveira, 405, Jardim Santa Rita - CEP 
06660-280, Fone: 41414678 e 4142, Itapevi-SP - E-mail: 
itapevi2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1006102-23.2019.8.26.0271

Classe  Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Condomínio Residencial Vale do Sol

Requerido: Fabio Pereira Brandão e outro

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos para:

Autor manifestar-se, em 05 dias, sobre o resultado negativo do mandado. 

Itapevi, 20 de maio de 2020. Eu, Paula Magalhães, Chefe de Seção Judiciário. 
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 FORO DE ITAPEVI  Emitido em: 01/06/2020 17:50 
 Certidão - Processo 1006102-23.2019.8.26.0271  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0181/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 473/538   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 

           Teor do ato: "Autor manifestar-se, em 05 dias, sobre o resultado negativo do mandado." 

           Itapevi, 1 de junho de 2020. 

           Paula Magalhães 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itapevi
FORO DE ITAPEVI

2ª VARA CÍVEL
Rua Vereador Dr. Cid Manoel de Oliveira, 405, Jardim Santa Rita - CEP 

06660-280, Fone: 41414678 e 4142, Itapevi-SP - E-mail: 
itapevi2cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006102-23.2019.8.26.0271

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Condomínio Residencial Vale do Sol

Requerido: Fabio Pereira Brandão e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data não houve: 

( X ) Manifestação do autor(es)
(    ) Manifestação do requerido(s)
(    ) Manifestação nos autos
(    ) Manifestação das partes
(    ) Manifestação do exequente
(    ) Comprovação da distribuição da Carta Precatória retirada fls. *
(    ) Comprovação da distribuição de ofício/alvará retirado fls. *
(    ) Devolução do mandado expedido fls. *
(    ) Devolução da carta precatória expedida fls. *
(    ) Devolução do AR expedido fls. *
(    ) A regularização processual da parte *
(    ) Resposta do ofício expedido fls. *
(    ) Apresentação de contestação
(    ) Apresentação de justificativa e/ou pagamento
(    ) Manifestação do perito
(    ) Manifestação do advogado
(    ) Comprovação da vinda do laudo
(    ) Apresentação de contrarrazões
(    ) Manifestação do autor, intimado por edital 
(    ) Manifestação do(s) requerido(s), citado/intimado por edital 
(    ) Apresentação de impugnação
(    )        Apresentação de embargos ou notícia de pagamento
(    ) Outros.

Nada Mais. Itapevi, 12 de junho de 2020. Eu, EDVAN ALVES SANTANA, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itapevi
FORO DE ITAPEVI

2ª VARA CÍVEL
Rua Vereador Dr. Cid Manoel de Oliveira, 405, Jardim Santa Rita - CEP 

06660-280, Fone: 41414678 e 4142, Itapevi-SP - E-mail: 
itapevi2cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006102-23.2019.8.26.0271

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Condomínio Residencial Vale do Sol

Requerido: Fabio Pereira Brandão e outro

Juízo Deprecante / 
Processo Deprecante:

 3ª Vara Cível - Processo nº 0009619-56.2018.8.26.0152

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, após ter cumprido o disposto no art. 1.251 e parágrafo 

único das NSCGJ e ter inserido a movimentação correspondente junto ao SAJ, remeto 

senha desta Carta Precatória ao Juízo Deprecante por e-mail e as peças físicas estão 

sendo inutilizadas, conforme comunicado CG 1951/2017 de 22/08/2017. Nada Mais. 

Itapevi, 12 de junho de 2020. Eu,  EDVAN ALVES SANTANA, Escrevente Técnico 

Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente no prazo legal sobre a carta precatória 
devolvida negativa de fls. 95/100.
Nada Mais. Cotia, 16 de junho de 2020. Eu, ___, Lilian Elica 
Nakamura Arii, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 19/06/2020 09:21 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0295/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2432-2456   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   no   prazo   legal   sobre   a   carta   precatória   devolvida   negativa   de   fls. 
 95/100." 

           Cotia, 19 de junho de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COTIA/SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009619-56.2018.8.26.0271. 
Cumprimento de sentença.  

 

 

 

 

 

 

      

 

        CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL, 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra FABIO PEREIRA BRANDÃO E 
OUTRA, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, requerer o seguinte: 

      

        Diante do teor da certidão negativa de fls. 96, requer 

sejam realizadas consultas nos sistemas Bacenjud/Infojud/Renajud/Serasajud com a finalidade de 

localizar o atual endereço dos devedores para fins de intimação 

 

       Para tanto, requer a juntada do incluso comprovante 

de recolhimento das taxas para a utilização dos sistemas. 

  

 

 

       Nestes termos, 

       Pede deferimento. 

       Cotia, 18 de junho de 2.020.   

             

             

              

       ___________________________ 

       RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA  

       OAB/SP Nº 207.346 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Considero intimados os executados (fls. 52/55), nos termos do art. 841, §4º, do 
nCPC.

Requeira a parte exequente o que de seu interesse no prosseguimento do feito, no 

prazo de 15 (quinze) dias.

Nada vindo, arquivem-se os autos com as cautelas necessárias.

Intime-se.

Cotia, 02 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COTIA/SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009619-56.2018.8.26.0271. 
Cumprimento de sentença.  

 

 

 

 

 

 

      

 

        CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL, 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra FABIO PEREIRA BRANDÃO E 
OUTRA, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, requerer o seguinte: 

      

        Decorrido o prazo legal sem manifestação dos 

devedores acerca da penhora de fls. 50, requer o prosseguimento da tutela executiva com a avaliação 

do imóvel por meio de oficial de justiça. 

 

 

 

 

       Nestes termos, 

       Pede deferimento. 

       Cotia, 03 de julho de 2.020.   

             

             

              

       ___________________________ 

       RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA  

       OAB/SP Nº 207.346 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Pessoa(s) a ser(em) 
citada(s):

FABIO PEREIRA BRANDÃO, Brasileiro, Solteiro, Eletricista, RG 
32.846.465- X, CPF 346.207.498-93, Av Luiz Reviglio, 160, apto 32 do 
prédio A1 (Cond. Resid. Vale do Sol), Jardim Briquet, CEP 06655-750, 
Itapevi - SP  
EGRELLY CIBELE ASSUNÇÃO DA SILVA, Brasileiro, Solteira, 
Auxiliar de Escritório, RG 44.848.477-8, CPF 348.530.568-58, Av Luiz 
Reviglio, 160, apto 32 do prédio A1 (Cond. Resid. Vale do Sol), Jardim 
Briquet, CEP 06655-750, Itapevi - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Proceda o Oficial de Justiça à avaliação do bem penhorado a fls. 50 (DIREITOS 
CONTRATUAIS que recaem sobre o seguinte bem: imóvel matriculado sob o n.º 5.327 junto ao 
CRI de Cotia, consistente de um APARTAMENTO N.º 32, localizado no 3º pavimento, do prédio 
A1, do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL", situado na Rua Luiz Reviglio, nº 160, 
Vale do Sol, neste município e comarca de Itapevi, Estado de São Paulo, assim descrito: total 
privativa 44,083m²; área comum coberta padrão 6,552m²; área comum coberta padrão 
diferenciada 1,262m²; área comum descoberta proporcional 36,544m², área de vaga de garagem 
não proporcional 10,125m²; total comum 54,483m², área real total 98,566m²; área construída 
coberta (PMI) 51,897m²; fração ideal do terreno 59,267m²; coeficiente de proporcionalidade 
0,725794%, contendo sala de estar/jantar, cozinha, área de serviço, 2 dormitórios e banho, com 
direito ao uso de 1 (uma) vaga para guarda e estacionamento de automóvel. Contribuinte 
municipal: 23.141.51.17.0001.00.000), devendo a parte exequente recolher as respectivas 
diligências no prazo de 15 (quinze) dias.

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Cotia, 07 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerado vista pessoal (art. 
9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha de acesso. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 09/07/2020 10:44 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0314/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2480-2507   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considero   intimados   os   executados   (fls.   52/55),   nos   termos   do   art.   841,   §4º,   do 
 nCPC.   Requeira   a   parte   exequente   o   que   de   seu   interesse   no   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   15 
 (quinze) dias. Nada vindo, arquivem-se os autos com as cautelas necessárias. Intime-se." 

           Cotia, 9 de julho de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COTIA/SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009619-56.2018.8.26.0271. 
Cumprimento de sentença.  

 

 

 

 

 

 

      

 

        CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL, 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra FABIO PEREIRA BRANDÃO E 
OUTRA, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, requerer o seguinte: 

      

        Requer a juntada do incluso comprovante de 

recolhimento da diligência para a condução do oficial de justiça. 

 

 

 

 

       Nestes termos, 

       Pede deferimento. 

       Cotia, 08 de julho de 2.020.   

             

             

              

       ___________________________ 

       RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA  

       OAB/SP Nº 207.346 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 10/07/2020 09:26 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0319/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2193-2198   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Proceda   o   Oficial   de   Justiça   à   avaliação   do   bem   penhorado   a   fls.   50   (DIREITOS 
 CONTRATUAIS   que   recaem   sobre   o   seguinte   bem:   imóvel   matriculado   sob   o   n.º   5.327   junto   ao   CRI   de   Cotia, 
 consistente   de   um   APARTAMENTO   N.º   32,   localizado   no   3º   pavimento,   do   prédio   A1,   do   "CONDOMÍNIO 
 RESIDENCIAL   VALE   DO   SOL",   situado   na   Rua   Luiz   Reviglio,   nº   160,   Vale   do   Sol,   neste   município   e   comarca 
 de   Itapevi,   Estado   de   São   Paulo,   assim   descrito:   total   privativa   44,083m²;   área   comum   coberta   padrão 
 6,552m²;   área   comum   coberta   padrão   diferenciada   1,262m²;   área   comum   descoberta   proporcional   36,544m², 
 área   de   vaga   de   garagem   não   proporcional   10,125m²;   total   comum   54,483m²,   área   real   total   98,566m²;   área 
 construída   coberta   (PMI)   51,897m²;   fração   ideal   do   terreno   59,267m²;   coeficiente   de   proporcionalidade 
 0,725794%,   contendo   sala   de   estar/jantar,   cozinha,   área   de   serviço,   2   dormitórios   e   banho,   com   direito   ao   uso 
 de   1   (uma)   vaga   para   guarda   e   estacionamento   de   automóvel.   Contribuinte   municipal: 
 23.141.51.17.0001.00.000),   devendo   a   parte   exequente   recolher   as   respectivas   diligências   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias.   Servirá   o   presente,   por   cópia   digitada,   como   mandado.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da 
 Lei. Intime-se." 

           Cotia, 10 de julho de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de folha.

Nada Mais. Cotia, 07 de agosto de 2020. Eu, ___, Janete de 
Abreu Lima, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CERTIDÃO

Autos: 1004802-68.2014.8.26.0152 
Classe: Procedimento Comum Cível

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

comarca não contigua, expedir carta precatória

Cotia, 11 de agosto de 2020.

Carlos Shiguemi Shimono
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de carta precatória. 

Nada Mais. Cotia, 09 de setembro de 2020. Eu, Tatiana 
Francisca dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA FORO DE COTIA 3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA PARA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL E INTIMAÇÃO DOS 
EXECUTADOS DA PENHORA - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Prazo para Cumprimento: 120 dias

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DO FORO DE COTIA/SP. 
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAPEVI - SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, MM Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Civel do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, na forma da lei etc. FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). 
Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta for distribuída que, perante este Juízo e respectivo 
Cartório, se processam os termos da ação em epígrafe.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO do bem indicado no Termo de Penhora de fls. 50 e abaixo descrito, bem 
como à 

INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) e do cônjuge, quanto à penhora realizada para, se o caso, opor(em) 
embargos, no prazo de 15 dias, nos termos do r. despacho de seguinte teor: “Vistos. Proceda o Oficial de 
Justiça à avaliação do bem penhorado a fls. 50 (DIREITOS CONTRATUAIS que recaem sobre o seguinte 
bem: imóvel matriculado sob o n.º 5.327 junto ao CRI de Cotia, consistente de um APARTAMENTO N.º 
32, localizado no 3º pavimento, do prédio A1, do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL", 
situado na Rua Luiz Reviglio, nº 160, Vale do Sol, neste município e comarca de Itapevi, Estado de São 
Paulo, assim descrito: total privativa 44,083m²; área comum coberta padrão 6,552m²; área comum coberta 
padrão diferenciada 1,262m²; área comum descoberta proporcional 36,544m², área de vaga de garagem 
não proporcional 10,125m²; total comum 54,483m², área real total 98,566m²; área construída coberta 
(PMI) 51,897m²; fração ideal do terreno 59,267m²; coeficiente de proporcionalidade 0,725794%, contendo 
sala de estar/jantar, cozinha, área de serviço, 2 dormitórios e banho, com direito ao uso de 1 (uma) vaga 
para guarda e estacionamento de automóvel. Contribuinte municipal: 23.141.51.17.0001.00.000), devendo 
a parte exequente recolher as respectivas diligências no prazo de 15 (quinze) dias. (...) Cumpra-se na forma 
e sob as penas da Lei. Intime-se.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da 
Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 

informe o número do processo e a SENHA: gdx5s7. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos 
ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S)/INTIMADA(S):

1) Fabio Pereira Brandão, CPF 346.207.498-93 e RG 32.846.465- X e 

2) Egrelly Cibele Assunção da Silva, CPF 348.530.568-58 e RG 44.848.477-8.

ENDEREÇO QUE DEVERÁ SER DILIGENCIADO:

Av. Luiz Reviglio, 160, apto 32, prédio A1 (Cond. Resid. Vale do Sol), Jd. Briquet, 06655-750, Itapevi/SP.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Edson Eli de Freitas, Rodrigo Augusto Teixeira Pinto e Francine Casciano 
Teixeira, OAB nº 105811/SP, 207346/SP e 243917/SP deverá(ão) instruir a carta precatória com cópia da 
petição inicial, procuração, decisão inicial, planilha de débitos, decisão que deferiu a penhora, termo de 
penhora, bem como recolher a taxa da carta precatória e a diligência do oficial de justiça junto ao juízo 
deprecado. 

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após 
exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu integral cumprimento, 
com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Cotia, 09 de setembro de 2020. Daniela Chiavenato 
Marzagão, Oficial Maior. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

A(s) carta(s) precatória(s) está(ão) disponível(is) em sistema 
para impressão. Deve a parte interessada instruí-la(s) com 
cópias necessárias para o seu devido cumprimento, bem como 
providenciar sua distribuição no prazo de 15 dias, comprovando-
a nos autos,  nos termos do art. 485, inciso IV, do NCPC. 

Nada Mais. Cotia, 09 de setembro de 2020. Eu, Tatiana 
Francisca dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 17/09/2020 10:05 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0499/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2394-2401   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 

           Teor   do   ato:   "A(s)   carta(s)   precatória(s)   está(ão)   disponível(is)   em   sistema   para   impressão.   Deve   a   parte 
 interessada   instruí-la(s)   com   cópias   necessárias   para   o   seu   devido   cumprimento,   bem   como   providenciar   sua 
 distribuição no prazo de 15 dias, comprovando-a nos autos, nos termos do art. 485, inciso IV, do NCPC." 

           Cotia, 17 de setembro de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) D E DIREITO DA 3ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA/SP.  
 
 
 

� ���

 
 
Processo 0009619-56.2018.8.26.0152 
Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
  
         CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO 
SOL, qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA,  que move contra FABIO 
PEREIRA BRANDÃO e OUTRO , por seu advogado que esta subscreve, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso 
comprovante de distribuição da carta precatória cível. 
 
 
        
  

 Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Cotia, 18 de setembro de 2.020. 

 
 

 
       ______________________ 

             EDSON ELI DE FREITAS 
                                                             OAB/SP Nº 105.811 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Itapevi
Processo: 10043983820208260271
Classe do Processo: Carta Precatória Cível
Assunto principal: Intimação
Segredo de Justiça: Não
Data/Hora: 18/09/2020 10:01:49

Requerente: Condomínio Residencial Vale
do Sol

Requerido: Fabio Pereira Brandão
Requerido: Egrelly Cibele Assunção da

Silva

Petição*: Cartas Precatórias (pag 118) -
1.pdf

Procuração: Procuração (pag 7) - 1.pdf
Documento 1: Petição (pag 1 - 6) - 1-6.pdf
Documento 2: Termo (pag 50) - 1.pdf
Guia de Custas: Custas - 1-6.pdf
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09/08/2021 Email – CARLOS SHIGUEMI SHIMONO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/AAMkADRkMjZmNWIwLTM3OTktNGFjOC04YzdlLWFlMzg5NDUwZGI2MwAuAAAAAACrsTNhlcP2R5CcEWKk5TfuAQ… 1/1

ENC: Devolução - Carta precatória nº 1004398-38.2020.8.26.0271

COTIA - 3 OFICIO CIVEL <cotia3cv@tjsp.jus.br>
Seg, 09/08/2021 14:59
Para:  CARLOS SHIGUEMI SHIMONO <cshimono@tjsp.jus.br>
Cc:  LILIAN ELICA NAKAMURA ARII <lilianarii@tjsp.jus.br>

1 anexos (1 MB)
Carta Precatória [1004398-38.2020.8.26.0271].pdf;

De: JULIANA SANTOS MEDEIROS <julianamedeiros@tjsp.jus.br> 
Enviado: segunda-feira, 9 de agosto de 2021 14:18 
Para: COTIA - 3 OFICIO CIVEL <co�a3cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: Devolução - Carta precatória nº 1004398-38.2020.8.26.0271
 
Boa tarde, 

Segue em anexo carta precatória devidamente cumprida.

Nosso processo: 1004398-38.2020.8.26.0271
Vosso processo: 0009619-56.2018.8.26.0152

Atenciosamente, 

JULIANA SANTOS MEDEIROS
Escrevente Técnico Judiciário

 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1ª Vara Cível da Comarca de Itapevi
Rua Bélgica, 405 - Jardim Santa Rita - Itapevi/SP - CEP: 06660-280
Tel: (11) 4141-6592
E-mail: julianamedeiros@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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�<!@@7�c��@@ 6:"8 deLfEGLIKJD�HI��IKJIKgM�_�dDKHDLhKGD

�i7j 76:78 d��	�[k�����
��	
�d����l��
�	�����

�i7= :!,"8 m������
�
��������	���I�DeJED

�-��":&!'�!"@�4(�,7�? <n"�,7�514o'�6"��!+:p+&"�,!�����!+!��&q7<'�,"��"+"�,7��":&!'�7-�

= -#+&-76:"�r�+A�,7=&@s"�#+"t7+&,!�6"@�! :"@�,!�!us"�7-�7#v\+!t7'�<!q+"�"�#+7@76:7����������

0�.w������;��������;���.����x��;�j 7�+7=!7-�@"B+7�"�@7\ &6:7�B7-8�GLyzIP�

LMJEGQePMHD�SDO�D�Ka{�̀aWU|�}eKJD�MD�d���HI�dDJGM~�QDKSGSJIKJI�HI�eL�������[
�����a{�

WU~�PDQMPG�MHD�KD�W{�fMzGLIKJD~�HD�fE�HGD��T~�HD��d��	�[k�����
��	
�d����l��
�

	������~�SGJeMHD�KM��eM��eG���IzG�PGD~�K{�T̂X~�lMPI�HD��DP~�KISJI�LeKGQhfGD�I�QDLMEQM�HI�

�JMfIzG~�
SJMHD�HI���D��MePD~�MSSGL�HISQEGJDR�JDJMP�fEGzMJGzM���~XbWL���FEIM�QDLeL�QDOIEJM�

fMHE�D�̂~̀̀ UL���FEIM�QDLeL�QDOIEJM�fMHE�D�HG�IEIKQGMHM�T~ÛUL���FEIM�QDLeL�HISQDOIEJM�
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o requerente sobre precatória devolvida de fls. 
124/137, no prazo de cinco dias.
Nada Mais. Cotia, 09 de agosto de 2021. Eu, ___, Carlos 
Shiguemi Shimono, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COTIA/SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009619-56.2018.8.26.0271. 
Cumprimento de sentença.  

 

 

 

 

 

 

      

 

        CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL, 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra FABIO PEREIRA BRANDÃO E 
OUTRA, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o seguinte: 

 

       O exequente concorda com a avaliação de fls. 135 

(R$ 170.000,00), razão pela qual, requer o início dos atos de expropriação com a alienação do imóvel 

penhorado nos autos através de leilão judicial eletrônico, nos moldes do art. 879, inciso II, do CPC. 

  

        Para tanto, indica a leiloeira oficial abaixo descrita, 

devendo a mesma ser intimada para iniciar os atos e procedimento de praxe (art. 880 do CPC). 

 

 Gestora Ápice Leilões, por intermédio do Leiloeiro Oficial Fabio Prando Fagundes Góes, matriculado 

na JUCESP sob o n.º 1.099, com escritório localizado na Avenida Professor Manoel José Pedroso, 1680, 

sala 10, Cotia/SP, www.apiceleiloes.com.br, fone (11) 4858-0432, e-mail: 

contato@apiceleiloes.com.brRequer a juntada da inclusa cópia da planta do imóvel objeto da presente 

ação. 

 

 

 

       Nestes termos, 

       Pede deferimento. 

       Cotia, 10 de Agosto de 2.021.   

             

             

              

       ___________________________ 

       RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA  

       OAB/SP Nº 207.346 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 11/08/2021 09:26 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0462/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2872-2888   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   requerente   sobre   precatória   devolvida   de   fls.   124/137,   no   prazo   de   cinco 
 dias." 

           Cotia, 11 de agosto de 2021. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Defiro a alienação na forma prevista pelo art. 882 do Código de Processo Civil, 
nomeando para tanto *Lance Judicial.

A alienação, em primeiro pregão, não poderá ser feita por valor inferior ao apurado 
pela avaliação pericial, que deverá atualizá-lo o contador judicial; em segundo pregão, não será 
admitido lance inferior a 50% daquele valor.

O preço, em princípio, deverá ser integralmente pago, mediante depósito judicial, 
no prazo de 24 horas, condicionada a prestação de caução e a apreciação judicial eventual proposta 
de parcelamento.

O arrematante arcará com a comissão do leiloeiro, que arbitro em 5% do valor da 
arrematação, e com eventuais débitos relacionados ao imóvel, à exceção dos de natureza tributária, 
que se sub-rogarão no preço.

Feita a atualização do valor apurado pela avaliação pericial, intime-se o leiloeiro, 
que deverá tomar todas as providências necessárias à alienação, suportando os custos disso.

Intime-se.

Cotia, 18 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 20/08/2021 07:21 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0490/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2561/2577   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   20/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   alienação   na   forma   prevista   pelo   art.   882   do   Código   de   Processo   Civil, 
 nomeando   para   tanto   *Lance   Judicial.   A   alienação,   em   primeiro   pregão,   não   poderá   ser   feita   por   valor   inferior 
 ao   apurado   pela   avaliação   pericial,   que   deverá   atualizá-lo   o   contador   judicial;   em   segundo   pregão,   não   será 
 admitido   lance   inferior   a   50%   daquele   valor.   O   preço,   em   princípio,   deverá   ser   integralmente   pago,   mediante 
 depósito   judicial,   no   prazo   de   24   horas,   condicionada   a   prestação   de   caução   e   a   apreciação   judicial   eventual 
 proposta   de   parcelamento.   O   arrematante   arcará   com   a   comissão   do   leiloeiro,   que   arbitro   em   5%   do   valor   da 
 arrematação,   e   com   eventuais   débitos   relacionados   ao   imóvel,   à   exceção   dos   de   natureza   tributária,   que   se 
 sub-rogarão   no   preço.   Feita   a   atualização   do   valor   apurado   pela   avaliação   pericial,   intime-se   o   leiloeiro,   que 
 deverá tomar todas as providências necessárias à alienação, suportando os custos disso. Intime-se." 

           Cotia, 20 de agosto de 2021. 

           Lilian Elica Nakamura Arii 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000   -   (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009619-56.2018.8.26.0152 

 

FELIPE DOMINGOS PERIGO, JUCESP n 919, leiloeiro, SISTEMA DE LEILÕES LANCE 

JUDICIAL - GESTOR JUDICIAL, ambos devidamente habilitados pelo TJ/SP, honrada com a sua 

nomeação nos autos do Cumprimento de Sentença que o CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO 

SOL, move em face de FABIO PEREIRA BRANDÃO e EGRELLY CIBELE ASSUNÇÃO DA SILVA, 

vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Preliminarmente, tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 

e 2.549/2020, em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, 

classificada como Pandemia a COVID-19 e visando o resultado útil processual, informa 

que o Leilão será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a 

realizar todas as intimações necessárias. 

 

2. Desta forma, requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta 

Pública, com datas de 1ª Praça terá início no dia 16/11/2021 às 00h, e terá encerramento no 

dia 19/11/2021 às 13h e 23min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 09/12/2021 às 13h e 23min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o 

bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação. 

 

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.lancejudicial.com.br. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

96
19

-5
6.

20
18

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

85
31

E
00

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
10

/2
02

1 
às

 1
7:

20
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
O

A
21

70
11

60
90

0 
   

 .

fls. 143



 

 

www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000   -   (13) 3384.8000 
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4. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao CRI de Itapevi/SP. 

 

5. Requer V. Exa. digne determinar a citação do Credor Fiduciário, qual seja, 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a fim de que o referido apresente o valor atualizado do 

débito para seja informado no site a data da realização da Hasta Pública. 

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

AO OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO: 

Rua Luiz Reviglio, nº 160, apto.32, Prédio A1, Vale do Sol, Itapevi/SP. 

 

EXECUTADOS: 

FABIO PEREIRA BRANDÃO e EGRELLY CIBELE ASSUNÇÃO DA SILVA 

Avenida Luiz Reviglio, 160, Aprto 32 do Prédio A1 (Cond. Res. Vale do Sol), 

Jardim Briquet - CEP 06655-750, Itapevi-SP.  

 

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já em 

vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 5 

dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br, 

dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 
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306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

12. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Cotia, 15 de outubro de 2021. 
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3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Cotia – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação dos executados FABIO PEREIRA BRANDÃO e EGRELLY 
CIBELE ASSUNÇÃO DA SILVA, bem como da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
O Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Cotia - 
SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos Cumprimento de Sentença que o 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL move em face dos referidos executados – Processo nº 
0009619-56.2018.8.26.0152 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 16/11/2021 às 00h, e terá 
encerramento no dia 19/11/2021 às 13h e 23min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 09/12/2021 às 13h e 23min (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelos leiloeiros FELIPE DOMINGOS PERIGO, 
JUCESP n 919, leiloeiro, pelo sistema de leilões LANCE JUDICIAL www.lancejudicial.com.br – LANCE 
ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA. (todos, devidamente habilitados pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Luiz Reviglio, nº 160, apto.32, Vale do Sol, Itapevi/SP.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 
artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a 
ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo 
preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. O 
Arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir da sua imissão na posse. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
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caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DECORRENTES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA SOBRE O 
APARTAMENTO N.º 32, localizado no 3º pavimento, do prédio A1, do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VALE DO SOL", situado na Rua Luiz Reviglio, nº 160, Vale do Sol, neste município e comarca de 
Itapevi, Estado de São Paulo, assim descrito: total privativa 44,083m²; área comum coberta padrão 
6,552m²; área comum coberta padrão diferenciada 1,262m²; área comum descoberta proporcional 
36,544m², área de vaga de garagem não proporcional 10,125m²; total comum 54,483m², área real 
total 98,566m²; área construída coberta (PMI) 51,897m²; fração ideal do terreno 59,267m²; 
coeficiente de proporcionalidade 0,725794%, contendo sala de estar/jantar, cozinha, área de serviço, 
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2 dormitórios e banho, com direito ao uso de 1 (uma) vaga para guarda e estacionamento de 
automóvel. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 23.141.51.17.001.00.000. Matriculado no CRI 
de Itapevi sob o nº 5327.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Apto., a.t 98,267m², a.ú 44,083m², Cond. Res. Vale do Sol, Itapevi/SP.  
 
ÔNUS: AV.1 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF. AV.2-AV.3 
PENHORA expedida nestes autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) para 
set/21.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Cotia, 14 de setembro de 2021. 
 

Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi 
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Cotia-SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/09/2021 14:44:31
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/09/2021 14:44:31
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Aprovo a minuta apresentada, ficando as partes intimadas de que foram designadas 
as seguintes datas dos leilões:  1ª PRAÇA, com início no dia 16/11/2021 às 00h, encerrando-se no 
dia 19/11/2021, às 13.23h, e, para eventual 2ª PRAÇA, que seguir-se-á sem interrupção, 
encerrando-se no dia 09/12/2021, às 13.23h.

Intime-se o leiloeiro para as providências necessárias.

Intime-se o credor fiduciário para que informe o valor atualizado do débito.

No mais, aguarde-se a realização das praças. 

Intime-se.

Cotia, 19 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 21/10/2021 07:26 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0637/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3418/3431   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   a   minuta   apresentada,   ficando   as   partes   intimadas   de   que   foram 
 designadas   as   seguintes   datas   dos   leilões:   1ª   PRAÇA,   com   início   no   dia   16/11/2021   às   00h,   encerrando-se   no 
 dia   19/11/2021,   às   13.23h,   e,   para   eventual   2ª   PRAÇA,   que   seguir-se-á   sem   interrupção,   encerrando-se   no   dia 
 09/12/2021,   às   13.23h.   Intime-se   o   leiloeiro   para   as   providências   necessárias.   Intime-se   o   credor   fiduciário 
 para que informe o valor atualizado do débito. No mais, aguarde-se a realização das praças. Intime-se." 

           Cotia, 21 de outubro de 2021. 

           Lilian Elica Nakamura Arii 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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DESDE 2009 - UMA EMPRESA DO GRUPO LANCE 
 
 

 
 

www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000 - (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 3° 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA - SP. 

 
 
 
 
Processo(s) Nº  0009619-56.2018.8.26.0152  
 
 
 
 
              LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS EPP, inscrita sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, por 
intermedio do seu leiloeiro, devidamente habilitado neste E.Tribunal, por seu advogado infra 
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que Condomínio Residencial Vale do Sol move 
em face de Fábio Pereira Brandão vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, 
requerer: 
 
 
1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus parágrafos e artigo 
889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, foi procedida a devida 
publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do prazo legal através da rede mundial 
de computadores, o edital ficará disponível na internet e poderá ser consultado através do link: 
 
 

https://cdn.grupolance.com.br/batches/c7/17698/Grupo_Lance_edital_17698.pdf 
 
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 
 
 
 
 

 

 
LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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Rua Libero Badaró, 94, 2º ao 6º andar, Centro, São Paulo, CEP 01008-000 

Telefones: (11) 3101-2214 – Fax (11) 3101-3112 

E-mail: arnoradvogados@arnoradvogados.com.br 

www.arnoradvogados.com.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

COTIA - Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009619-56.2018.8.26.0152 

 

 

 

 

 

      CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, terceira interessada, por seus advogados, 

nos autos da AÇÃO em epígrafe, movida pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL
1, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, tendo em vista a designação de leilão, requerer a 

juntada da planilha anexa. 

 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

São Paulo SP, 16 de novembro de 2021. 

 

 

Karina Martins Da Costa                                                               Waléria Mendes Magalhães 
OAB/SP 324.756                                                                                           OAB/SP 366.251 

 

                                                           
1
 ID: 208318 – SIJUR: 21.000.21073/2019 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

 
DEMONSTRATIVO DE DEBITO - SIACI     12/11/2021 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
NO. CONTRATO : 855551524948.6          GRP: 21     SAO PAULO           UN.OPER.: 18163 
NOME MUTUARIO: FABIO PEREIRA BRANDAO                 CPF/CGC:     346.207.498-93 
END.: R    LUIZ REVIGLIO             160 AP 32 BL A1  VALE DO SOL        SP     06.150.490 
PZO: 300 PZR: 199 RCR: 2220 RGE: 558 STC: 812 PROD:   1202 Taxa Juros nominal Anual : 05,5000 SITUACAO: 104 063 128 375 398 
Sistema Financeiro:    901                                 Taxa Juros Efetiva Anual : 05,6407 
 
DT. ESCRITURA  : 26/08/2011                 SD 26/10/2021  :         71.897,35 
PRESTACAO DE   : 26/11/2021                 IND.PRO-RATA....    1,000000000000 
ENCARGO        :            705,58          SD 12/11/2021  :         71.897,35 
FGTS           :              0,00          SALDO FGTS     :              0,00 
MORA + DIF.    :              0,00          SEGURO MENSAL  :              0,00 
TOTAL          :            705,58          JUROS DIARIOS  :            186,54 
ATRASO QTDE    : 026 
PERIODO        : 09/2019 a 10/2021          DIVIDA TOTAL   :         96.499,94 
ENCARGO ATRASO :         18.938,95 
MORA + MULTA   :          4.102,82 
IOF COMPL......:              0,00 
DIF. PRESTACAO :          1.374,28 
TOTAL ATRASO   :         24.416,05 
Valor (TP022)...              0,00          Valor (TP023)...              0,00 
Valor (TP025)...              0,00 
 
GARANTIA ATUAL :        100.575,11 
 
 
Contrato em execucao.    Processo: SIALF00000004716022  Fase: 071 
Existe processo de execucao em aberto. Liquidacao nao permitida. 
 
 
 
 
 
USUARIO: C037575            SIACI - SI PRODUCAO         12/11/2021 - 14:32:02
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    001 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    001 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
EGRELLY CIBELE ASSUNCAO DA SILVA        00034853056858  % PACT.  34,26                            C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
END  R   LUIZ REVIGLIO              160 AP 32 BL A1 VALE DO SOL    ITAPEVI         SP 06150490  GRUPO HABITACIONAL 5111.4 
END  AV  GUSTAVO BERTHIER            07 CASA 1      ADALGISA       OSASCO          SP 06030140 
STC 000812 PROD  1202 UNO 18163 UNC 12289 ORR 025 LF 311 TF 038 SIT.ESP:063 104 128 375 398 
FUNDHAB        0,00 FCVS        0,00 SEG.VISTA      13,47 ABERT.CRED.        0,00 IOF        0,00                   COD.LEG. 0000 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 04/07/2012 
DT EVENTO 26/08/2011   TP PED 001 INCLUSAO DE FINANCIAMENTO A PESSOA FISICA                           APOLICE 20200  TP CREDITO 007 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.             85.050,00     RGE     0008   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST            0,00  TAXAS              0,00 
DESCONTO                   0,00     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,09  RAZAO 
SD P-RATA                  0,00     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/09/2011 
VL GARANT             94.500,00     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS            0,00 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
 
 
 
 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
001 539082950397747 26/08/11 00/00/00 00/00/00  00/00/00    00    01        3.431,06         161,68992       0,00000      0,0000 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO        JUROS/CM       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
26/08/11 DIF   PAGAMENTO: 319                                                               0,60881- 
TAXAS: 
26/09/11 000                              13,45                                                                  0,00 
26/09/11 310                             13,45                                     13,45           13,45 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 04/07/2012 
DT EVENTO 19/10/2011   TP PED 110 COMPOSICAO DE SALDO POR PARCELAS                                    APOLICE 20200  TP CREDITO 007 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.             18.006,96     RGE     0008   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST            0,00  TAXAS              0,00 
D.Res.460                447,16     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,09  RAZAO 
SD P-RATA                  0,00     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/10/2011 
VL GARANT             94.768,53     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS       17.559,79 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
SLD.INTEGRAL          67.043,04 
JUROS DIA                  61,70     SEGURO                0,00             S.FGT            0,00  S.SOB              0,00 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    002 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    002 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO        JUROS/CM       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
26/08/11 DIF   PAGAMENTO: 326                                                               0,60881 
26/10/11 CORRECAO                                     1,00023831            4,18                                           17.563,98 
TAXAS: 
26/10/11 000                              13,45             22,99           22,99                           17.559,79 
03/11/11 959                             36,44         0,87                        37,31           36,44        0,03919 
 
11/11/11 CORRECAO                                     1,00034112            5,99                                           17.565,77 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 04/07/2012 
DT EVENTO 11/11/2011   TP PED 110 COMPOSICAO DE SALDO POR PARCELAS                                    APOLICE 20200  TP CREDITO 007 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              3.269,82     RGE     0008   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST            5,98  TAXAS              0,00 
D.Res.460                154,76     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,09  RAZAO 
SD P-RATA             17.565,78     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/11/2011 
VL GARANT             94.823,47     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS       20.680,84 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
SLD.INTEGRAL          63.773,22 
JUROS DIA                   7,61     SEGURO                0,00             S.FGT            0,00  S.SOB              0,00 
 
 
 
 
 
26/11/11 CORRECAO                                     1,00027856            5,76                                           20.686,60 
TAXAS: 
26/11/11 000                              13,45             98,95           98,95                           20.674,85 
05/12/11 959                            112,40         2,75                       115,15          112,40        0,12381 
 
16/12/11 CORRECAO                                     1,00045175            9,34                                           20.684,18 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 04/07/2012 
DT EVENTO 16/12/2011   TP PED 110 COMPOSICAO DE SALDO POR PARCELAS                                    APOLICE 20200  TP CREDITO 007 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              7.531,33     RGE     0008   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST            9,33  TAXAS              0,00 
D.Res.460                356,44     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,09  RAZAO 
SD P-RATA             20.684,19     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/12/2011 
VL GARANT             94.892,74     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS       27.859,08 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
SLD.INTEGRAL          56.241,89 
JUROS DIA                  21,92     SEGURO                0,00             S.FGT            0,00  S.SOB              0,00 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    003 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    003 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
 
 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO        JUROS/CM       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
26/12/11 CORRECAO                                     1,00019301            5,37                                           27.864,45 
TAXAS: 
26/12/11 000                              13,45            120,51          120,51                           27.849,73 
02/01/12 959                            133,96         3,15                       137,11          133,96        0,14173 
 
09/01/12 CORRECAO                                     1,00040179           11,19                                           27.860,91 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 04/07/2012 
DT EVENTO 09/01/2012   TP PED 110 COMPOSICAO DE SALDO POR PARCELAS                                    APOLICE 20200  TP CREDITO 007 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              6.728,41     RGE     0008   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST           11,18  TAXAS              0,00 
D.Res.460                318,44     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,09  RAZAO 
SD P-RATA             27.860,92     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/01/2012 
VL GARANT             94.949,20     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS       34.270,89 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
SLD.INTEGRAL          49.513,48 
JUROS DIA                  13,71     SEGURO                0,00             S.FGT            0,00  S.SOB              0,00 
 
 
 
 
 
26/01/12 CORRECAO                                     1,00053471           18,32                                           34.289,22 
TAXAS: 
26/01/12 000                              13,45            172,97          172,97                           34.259,70 
01/02/12 959                            186,42         4,30                       190,72          186,42        0,19329 
 
10/02/12 CORRECAO                                     1,00043199           14,80                                           34.274,49 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 04/07/2012 
DT EVENTO 10/02/2012   TP PED 110 COMPOSICAO DE SALDO POR PARCELAS                                    APOLICE 20200  TP CREDITO 007 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.             10.959,78     RGE     0008   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST           14,79  TAXAS              0,00 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    004 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    004 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
 
D.Res.460                518,70     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,09  RAZAO 
SD P-RATA             34.274,50     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/02/2012 
VL GARANT             95.041,05     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS       44.715,58 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
SLD.INTEGRAL          38.553,70 
JUROS DIA                  23,92     SEGURO                0,00             S.FGT            0,00  S.SOB              0,00 
 
 
 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO        JUROS/CM       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
26/02/12 CORRECAO                                     1,00043170           19,30                                           44.734,88 
TAXAS: 
26/02/12 000                              13,45            215,22          215,22                           44.700,78 
05/03/12 959                            228,67         5,46                       234,13          228,67        0,24526 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 04/07/2012 
DT EVENTO 15/03/2012   TP PED 110 COMPOSICAO DE SALDO POR PARCELAS                                    APOLICE 20200  TP CREDITO 007 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.             11.417,44     RGE     0008   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST            0,00  TAXAS              0,00 
D.Res.460                540,36     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,09  RAZAO 
SD P-RATA             44.700,78     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/03/2012 
VL GARANT             95.082,09     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS       55.577,86 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
SLD.INTEGRAL          27.136,26 
JUROS DIA                  29,91     SEGURO                0,00             S.FGT            0,00  S.SOB              0,00 
 
 
 
 
 
TAXAS: 
26/03/12 000                              13,45            224,82          224,82                           55.577,86 
02/04/12 959                            238,27         5,63                       243,90          238,27        0,25284 
 
12/04/12 CORRECAO                                     1,00058260           32,38                                           55.610,23 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    005 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    005 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 04/07/2012 
DT EVENTO 12/04/2012   TP PED 110 COMPOSICAO DE SALDO POR PARCELAS                                    APOLICE 20200  TP CREDITO 007 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              4.680,99     RGE     0008   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST           32,36  TAXAS              0,00 
D.Res.460                221,54     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,09  RAZAO 
SD P-RATA             55.610,24     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/04/2012 
VL GARANT             95.137,47     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS       60.069,69 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
SLD.INTEGRAL          22.455,27 
JUROS DIA                  11,58     SEGURO                0,00             S.FGT            0,00  S.SOB              0,00 
 
 
 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO        JUROS/CM       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
26/04/12 CORRECAO                                     1,00048473           29,11                                           60.098,81 
TAXAS: 
26/04/12 000                              13,45            325,39          325,39                           60.037,30 
04/05/12 959                            338,84         8,11                       346,95          338,85        0,36345 
26/05/12 CORRECAO                                     1,00022692           13,62                                           60.050,92 
TAXAS: 
26/05/12 000                              13,45            288,86          288,86                           60.037,30 
01/06/12 959                            302,31         6,95                       309,26          324,51        0,68410- 
 
06/06/12 CORRECAO                                     1,00014890            8,94                                           60.046,23 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 04/07/2012 
DT EVENTO 06/06/2012   TP PED 110 COMPOSICAO DE SALDO POR PARCELAS                                    APOLICE 20200  TP CREDITO 007 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              7.097,75     RGE     0008   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST            8,93  TAXAS              0,00 
D.Res.460                335,92     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,09  RAZAO 
SD P-RATA             60.046,24     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/06/2012 
VL GARANT             95.219,42     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS       66.808,07 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
SLD.INTEGRAL          15.357,52 
JUROS DIA                  11,36     SEGURO                0,00             S.FGT            0,00  S.SOB              0,00 
 
 
 
 
 
 
22/06/12 CORRECAO                                     1,00023425           15,65                                           66.823,71 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    006 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    006 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 04/07/2012 
DT EVENTO 22/06/2012   TP PED 110 COMPOSICAO DE SALDO POR PARCELAS                                    APOLICE 20200  TP CREDITO 007 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              2.826,25     RGE     0008   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST           24,56  TAXAS              0,00 
D.Res.460                133,76     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,09  RAZAO 
SD P-RATA             66.823,72     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/06/2012 
VL GARANT             95.241,69     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS       69.516,21 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
SLD.INTEGRAL          12.531,27 
JUROS DIA                  11,10     SEGURO                0,00             S.FGT            0,00  S.SOB              0,00 
 
 
 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO        JUROS/CM       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
26/06/12 CORRECAO                                     1,00008462            5,88                                           69.522,09 
TAXAS: 
26/06/12 000                              13,45            326,66          326,66                           69.491,62 
02/07/12 959                            340,11         7,79                       347,90          340,14        0,34797 
TAXAS: 
26/07/12 000                              13,45            318,50          318,50                           69.491,62 
01/08/12 959                            331,95         7,61                       339,56          331,95        0,34123 
 
16/08/12 CORRECAO                                     1,00009814            6,82                                           69.498,43 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 16/08/2012 
DT EVENTO 16/08/2012   TP PED 110 COMPOSICAO DE SALDO POR PARCELAS                                    APOLICE 20200  TP CREDITO 007 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              3.372,24     RGE     0008   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST            6,84  TAXAS              0,00 
D.Res.460                159,60     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,09  RAZAO 
SD P-RATA             69.498,44     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/08/2012 
VL GARANT             95.259,14     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS       72.711,08 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
SLD.INTEGRAL           9.159,03 
JUROS DIA                  10,30     SEGURO                0,00             S.FGT            0,00  S.SOB              0,00 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    007 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    007 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO        JUROS/CM       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
26/08/12 CORRECAO                                     1,00004567            3,32                                           72.714,40 
TAXAS: 
26/08/12 000                              13,45            333,14          333,14                           72.704,23 
03/09/12 959                            346,59         8,28                       354,87          346,59        0,37122 
 
12/09/12 CORRECAO                                     1,00005873            4,27                                           72.708,49 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 12/09/2012 
DT EVENTO 12/09/2012   TP PED 110 COMPOSICAO DE SALDO POR PARCELAS                                    APOLICE 20200  TP CREDITO 007 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              3.139,39     RGE     0008   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST            4,30  TAXAS              0,00 
D.Res.460                148,58     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,09  RAZAO 
SD P-RATA             72.708,50     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/09/2012 
VL GARANT             95.269,10     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS       75.699,31 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
SLD.INTEGRAL           6.019,64 
JUROS DIA                   7,76     SEGURO                0,00             S.FGT            0,00  S.SOB              0,00 
 
 
 
 
 
26/09/12 CORRECAO                                     1,00006447            4,88                                           75.704,19 
TAXAS: 
26/09/12 000                              13,45            348,37          348,37                           75.695,04 
03/10/12 959                            361,82         8,46                       370,28          361,82        0,37926 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 09/10/2012 
DT EVENTO 09/10/2012   TP PED 110 COMPOSICAO DE SALDO POR PARCELAS                                    APOLICE 20200  TP CREDITO 007 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              3.083,19     RGE     0008   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST            0,00  TAXAS              0,00 
D.Res.460                145,92     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,09  RAZAO 
SD P-RATA             75.695,04     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/10/2012 
VL GARANT             95.275,21     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS       78.632,31 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
SLD.INTEGRAL           2.936,45 
JUROS DIA                   5,83     SEGURO                0,00             S.FGT            0,00  S.SOB              0,00 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    008 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    008 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO        JUROS/CM       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS: 
26/10/12 000                              13,45            354,56          354,56                           78.632,31 
01/11/12 959                            368,01         8,43                       376,44          368,01        0,37791 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 08/11/2012 
DT EVENTO 08/11/2012   TP PED 110 COMPOSICAO DE SALDO POR PARCELAS                                    APOLICE 20200  TP CREDITO 007 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              2.400,71     RGE     0008   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST            0,00  TAXAS              0,00 
D.Res.460                113,62     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,09  RAZAO 
SD P-RATA             78.632,31     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/11/2012 
VL GARANT             95.275,21     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS       80.919,40 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
SLD.INTEGRAL             535,74 
JUROS DIA                   4,54     SEGURO                0,00             S.FGT            0,00  S.SOB              0,00 
 
 
 
 
 
TAXAS: 
26/11/12 000                              13,45            366,34          366,34                           80.919,40 
03/12/12 959                            379,79         8,88                       388,67          379,79        0,39808 
TAXAS: 
26/12/12 000                              13,45            370,88          370,88                           80.919,40 
04/01/13 959                            384,33         9,36                       393,69          439,94        2,07338- 
TAXAS: 
26/01/13 000                              13,45            370,88          370,88                           80.919,40 
01/02/13 959                            384,33         8,80                       393,13          393,20        0,00313- 
TAXAS: 
26/02/13 000                              13,45            370,88          370,88                           80.919,40 
06/03/13 959                            384,33         9,18                       393,51          393,69        0,00806- 
TAXAS: 
26/03/13 000                              13,45            370,88          370,88                           80.919,40 
03/04/13 959                            384,33         9,18                       393,51          393,13        0,01703 
TAXAS: 
26/04/13 000                              13,45            370,88          370,88                           80.919,40 
06/05/13 959                            384,33         9,55                       393,88          393,51        0,01658 
TAXAS: 
26/05/13 000                              13,45            370,88          370,88                           80.919,40 
25/06/13 959                            384,33        13,29                       397,62          384,33        0,59578 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    009 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    009 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 07/06/2013 
DT EVENTO 07/06/2013   TP PED 110 COMPOSICAO DE SALDO POR PARCELAS                                    APOLICE 20200  TP CREDITO 007 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              4.335,74     RGE     0008   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST            0,00  TAXAS              0,00 
D.Res.460                205,20     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,09  RAZAO 
SD P-RATA             80.919,40     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/06/2013 
VL GARANT             95.275,21     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS       85.049,94 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
SLD.INTEGRAL           3.800,00 
JUROS DIA                   7,57     SEGURO                0,00             S.FGT            0,00  S.SOB              0,00 
 
 
 
 
 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 11/06/2013 
DT EVENTO 11/06/2013   TP PED 104 TERMINO DE OBRA  - CONSTRUCAO(MOD.IMP.8)                            APOLICE 20200  TP CREDITO 003 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.                  0,00     RGE     0558   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST          673,30  TAXAS              0,00 
DESCONTO                   0,00     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           10,36  RAZAO 
SD P-RATA             85.049,94     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/06/2013 
VL GARANT             95.275,21     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,36  SD APOS       85.049,94 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
 
 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS: 
26/06/13 001                              13,74            673,30          389,81           283,49          84.766,45 
02/07/15 PP8                            687,04        92,28                       779,32                       34,40375 
22/07/13 DIF   PAGAMENTO: 318                                                               0,38419- 
TAXAS: 
26/07/13 002                              13,72            672,00          388,51           283,49          84.482,96 
02/07/15 PP8                            685,72        88,56                       774,28                       34,18125 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    010 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    010 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
19/08/13 DIF   PAGAMENTO: 321                                                               1,81848 
26/08/13 CORRECAO                                     1,00020890           17,64                                           84.500,61 
TAXAS: 
26/08/13 003                              13,69            670,78          387,29           283,49          84.217,12 
02/07/15 PP8                            684,47        84,71                       769,18                       33,95611 
TAXAS: 
26/09/13 004                              13,65            669,54          386,00           283,54          83.933,57    1,00033 
02/07/15 PP8                            683,19        81,05                       764,24                       33,73803 
26/10/13 CORRECAO                                     1,00007888            6,62                                           83.940,19 
TAXAS: 
26/10/13 005                              13,63            668,27          384,72           283,55          83.656,64 
02/07/15 PP8                            681,90        77,35                       759,25                       33,51774 
25/11/13 DIF   PAGAMENTO: 321                                                               4,47829 
26/11/13 CORRECAO                                     1,00092008           76,97                                           83.733,61 
TAXAS: 
26/11/13 006                              13,60            667,32          383,77           283,55          83.450,06 
02/07/15 PP8                            680,92        73,09                       754,01                       33,28642 
26/12/13 CORRECAO                                     1,00020674           17,25                                           83.467,31 
TAXAS: 
26/12/13 007                              13,58            666,10          382,56           283,54          83.183,77 
02/07/15 PP8                            679,68        69,37                       749,05                       33,06745 
26/01/14 CORRECAO                                     1,00049377           41,07                                           83.224,85 
TAXAS: 
26/01/14 008                              13,56            664,99          381,44           283,55          82.941,30 
02/07/15 PP8                            678,55        65,47                       744,02                       32,84540 
26/02/14 CORRECAO                                     1,00112621           93,40                                           83.034,71 
TAXAS: 
26/02/14 009                              13,54            664,12          380,57           283,55          82.751,16 
02/07/15 PP8                            677,66        61,17                       738,83                       32,61628 
26/03/14 CORRECAO                                     1,00053665           44,40                                           82.795,56 
TAXAS: 
26/03/14 010                              13,52            663,02          379,48           283,54          82.512,02 
02/07/15 PP8                            676,54        57,31                       733,85                       32,39644 
28/03/14 DIF   PAGAMENTO: 318                                                               1,08500- 
26/04/14 CORRECAO                                     1,00026566           21,92                                           82.533,94 
TAXAS: 
26/04/14 011                              13,49            661,83          378,29           283,54          82.250,40 
02/07/15 PP8                            675,32        53,67                       728,99                       32,18189 
26/05/14 CORRECAO                                     1,00045896           37,75                                           82.288,15 
TAXAS: 
26/05/14 012                              13,47            660,70          377,16           283,54          82.004,61 
02/07/15 PP8                            674,17        49,92                       724,09                       31,96557 
26/06/14 CORRECAO                                     1,00060382           49,51                                           82.054,13 
TAXAS: 
26/06/14 013                              13,44            659,63          376,09           283,54          81.770,59 
02/07/15 PP8                            673,07        46,11                       719,18                       31,74882 
10/07/14 DIF   PAGAMENTO: 321                                                              11,10818 
26/07/14 CORRECAO                                     1,00046528           38,04                                           81.808,64 
TAXAS: 
26/07/14 014                              13,43            658,50          374,95           283,55          81.525,09 
02/07/15 PP8                            671,93        42,42                       714,35                       31,53559 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    011 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    011 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
26/08/14 CORRECAO                                     1,00105365           85,89                                           81.610,99 
TAXAS: 
26/08/14 015                              13,40            657,60          374,05           283,55          81.327,44 
02/07/15 PP8                            671,00        38,36                       709,36                       31,31530 
26/09/14 CORRECAO                                     1,00060221           48,97                                           81.376,41 
TAXAS: 
26/09/14 016                              13,42            658,32          372,97           285,35          81.091,06    1,00622 
02/07/15 PP8                            671,74        34,74                       706,48                       31,18816 
26/10/14 CORRECAO                                     1,00087296           70,78                                           81.161,85 
TAXAS: 
26/10/14 017                              13,40            657,34          371,99           285,35          80.876,50 
02/07/15 PP8                            670,74        30,86                       701,60                       30,97273 
26/11/14 CORRECAO                                     1,00103765           83,92                                           80.960,43 
TAXAS: 
26/11/14 018                              13,38            656,41          371,06           285,35          80.675,08 
02/07/15 PP8                            669,79        26,89                       696,68                       30,75553 
26/12/14 CORRECAO                                     1,00048296           38,96                                           80.714,04 
TAXAS: 
26/12/14 019                              13,36            655,28          369,93           285,35          80.428,69 
02/07/15 PP8                            668,64        23,34                       691,98                       30,54805 
26/01/15 CORRECAO                                     1,00105339           84,72                                           80.513,41 
TAXAS: 
26/01/15 020                              13,34            654,36          369,01           285,35          80.228,06 
02/07/15 PP8                            667,70        19,43                       687,13                       30,33394 
26/02/15 CORRECAO                                     1,00087782           70,42                                           80.298,49 
TAXAS: 
26/02/15 021                              13,32            653,38          368,04           285,34          80.013,15 
02/07/15 PP8                            666,70        15,67                       682,37                       30,12381 
26/03/15 CORRECAO                                     1,00016798           13,44                                           80.026,59 
TAXAS: 
26/03/15 022                              13,30            652,13          366,78           285,35          79.741,24 
02/07/15 PP8                            665,43        12,42                       677,85                       29,92427 
26/04/15 CORRECAO                                     1,00129569          103,32                                           79.844,56 
TAXAS: 
26/04/15 023                              13,28            651,30          365,96           285,34          79.559,22 
02/07/15 PP8                            664,58         8,44                       673,02                       29,71104 
26/05/15 CORRECAO                                     1,00107360           85,41                                           79.644,64 
TAXAS: 
26/05/15 024                              13,26            650,38          365,04           285,34          79.359,30 
02/07/15 PP8                            663,64         4,65                       668,29                       29,50223 
26/06/15 CORRECAO                                     1,00115292           91,49                                           79.450,79 
TAXAS: 
26/06/15 025                              13,24            649,49          364,15           285,34          79.165,45 
02/07/15 PP8                            662,73         0,83                       663,56                       29,29342 
02/07/15 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             812,48515- 
17/07/15 DIF   PAGAMENTO: 321                                                              27,87372 
26/07/15 CORRECAO                                     1,00181312          143,53                                           79.308,99 
TAXAS: 
26/07/15 026                              13,23            648,84          363,50           285,34          79.023,65 
26/10/15 310                            662,07        46,98                       709,05          664,11        1,96898 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    012 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    012 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
26/08/15 CORRECAO                                     1,00230499          182,14                                           79.205,80 
TAXAS: 
26/08/15 027                              13,22            648,37          363,02           285,35          78.920,45 
28/10/16 310                            661,59       171,81                       833,40        1.482,69       27,86934- 
26/09/15 CORRECAO                                     1,00186681          147,32                                           79.067,78 
TAXAS: 
26/09/15 028                              13,28            651,47          362,40           289,07          78.778,71    1,01280 
28/10/16 310                            664,75       160,74                       825,49          825,49 
26/10/15 CORRECAO                                     1,00191964          151,22                                           78.929,93 
TAXAS: 
26/10/15 029                              13,27            650,84          361,76           289,08          78.640,85 
28/10/16 310                            664,11       148,94                       813,05          813,06        0,00042- 
13/11/15 DIF   PAGAMENTO: 321                                                               1,86002 
24/11/15 DIF   PAGAMENTO: 321                                                              17,85433 
26/11/15 CORRECAO                                     1,00179022          140,78                                           78.781,64 
TAXAS: 
26/11/15 030                              13,26            650,16          361,08           289,08          78.492,56 
28/10/16 310                            663,42       137,09                       800,51        1.247,72       19,19550- 
26/12/15 CORRECAO                                     1,00129675          101,78                                           78.594,34 
TAXAS: 
26/12/15 031                              13,23            649,30          360,22           289,08          78.305,27 
28/10/16 310                            662,53       125,90                       788,43          846,39        2,48780- 
26/01/16 CORRECAO                                     1,00225032          176,21                                           78.481,48 
TAXAS: 
26/01/16 032                              13,23            648,78          359,70           289,08          78.192,40 
28/10/16 310                            662,01       113,87                       775,88                       33,30294 
26/02/16 CORRECAO                                     1,00131962          103,18                                           78.295,58 
TAXAS: 
26/02/16 033                              13,20            647,93          358,85           289,08          78.006,50 
28/10/16 INC                            661,13       102,58                       763,71                       32,78057 
26/03/16 CORRECAO                                     1,00095707           74,65                                           78.081,16 
TAXAS: 
26/03/16 034                              13,19            646,95          357,87           289,08          77.792,08 
28/10/16 INC                            660,14        92,07                       752,21                       32,28696 
26/04/16 CORRECAO                                     1,00216799          168,65                                           77.960,73 
TAXAS: 
26/04/16 035                              13,18            646,39          357,31           289,08          77.671,65 
28/10/16 INC                            659,57        80,34                       739,91                       31,75901 
26/05/16 CORRECAO                                     1,00130366          101,25                                           77.772,91 
TAXAS: 
26/05/16 036                              13,16            645,53          356,46           289,07          77.483,84 
28/10/16 INC                            658,69        69,50                       728,19                       31,25595 
01/06/16 DIF   PAGAMENTO: 321                                                              22,28377 
03/06/16 DIF   PAGAMENTO: 321                                                              17,32612 
26/06/16 CORRECAO                                     1,00153305          118,78                                           77.602,63 
TAXAS: 
26/06/16 037                              13,14            644,75          355,67           289,08          77.313,55 
28/10/16 INC                            657,89        58,35                       716,24                       30,74302 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    013 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    013 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
26/07/16 CORRECAO                                     1,00204296          157,94                                           77.471,50 
TAXAS: 
26/07/16 038                              13,14            644,15          355,07           289,08          77.182,42 
28/10/16 INC                            657,29        47,16                       704,45                       30,23696 
26/08/16 CORRECAO                                     1,00162127          125,13                                           77.307,55 
TAXAS: 
26/08/16 039                              13,11            643,40          354,32           289,08          77.018,47 
28/10/16 INC                            656,51        36,10                       692,61                       29,72876 
26/09/16 CORRECAO                                     1,00254501          196,01                                           77.214,48 
TAXAS: 
26/09/16 040                              13,23            648,97          353,89           295,08          76.919,40    1,02025 
28/10/16 INC                            662,20        24,73                       686,93                       29,48496 
26/10/16 CORRECAO                                     1,00157455          121,11                                           77.040,52 
TAXAS: 
26/10/16 041                              13,22            648,18          353,10           295,08          76.745,44 
28/10/16 INC                            661,40        13,97                       675,37                       28,98877 
 
28/10/16 CORRECAO                                     1,00016000           12,28                                           76.757,71 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 31/10/2016 
DT EVENTO 28/10/2016   TP PED 116 INC.AUT C/ELEV ENC E RES C/P.RATA                                   APOLICE 20200  TP CREDITO 003 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              8.158,35     RGE     0558   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST          717,05  TAXAS              0,00 
DESCONTO                   0,00     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           11,04  RAZAO 
SD P-RATA             76.757,72     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/11/2016 
VL GARANT             99.508,36     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,58  SD APOS       84.916,07 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
 
 
 
 
28/10/16 DIF   PAGAMENTO: 418                                                             350,17924- 
26/11/16 CORRECAO                                     1,00144091          122,35                                           85.038,43 
TAXAS: 
26/11/16 042                              14,63            717,61          389,75           327,86          84.710,57 
16/01/17 310                            732,24        34,86                       767,10          731,28        1,53116 
26/12/16 CORRECAO                                     1,00142758          120,93                                           84.831,50 
TAXAS: 
26/12/16 043                              14,61            716,67          388,82           327,85          84.503,65 
05/04/17 PP8                            731,28        53,60                       784,88                       33,44833 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    014 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    014 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
26/01/17 CORRECAO                                     1,00184895          156,24                                           84.659,89 
TAXAS: 
26/01/17 044                              14,59            715,88          388,02           327,86          84.332,04 
05/04/17 PP8                            730,47        41,14                       771,61                       32,88282 
26/02/17 CORRECAO                                     1,00170029          143,38                                           84.475,42 
TAXAS: 
26/02/17 045                              14,58            715,03          387,17           327,86          84.147,56 
05/04/17 PP8                            729,61        28,87                       758,48                       32,32328 
24/03/17 DIF   PAGAMENTO: 321                                                               2,13774 
26/03/17 CORRECAO                                     1,00030194           25,40                                           84.172,97 
TAXAS: 
26/03/17 046                              14,55            713,65          385,79           327,86          83.845,11 
05/04/17 PP8                            728,20        18,44                       746,64                       31,81870 
29/03/17 DIF   PAGAMENTO: 321                                                              38,62910 
05/04/17 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             132,00391- 
26/04/17 CORRECAO                                     1,00151867          127,33                                           83.972,45 
TAXAS: 
26/04/17 047                              14,53            712,73          384,87           327,86          83.644,59 
13/06/17 310                            727,26        31,83                       759,09        1.684,88       39,39530- 
TAXAS: 
26/05/17 048                              14,50            711,23          383,37           327,86          83.316,73 
25/07/17 310                            725,73        36,57                       762,30          725,73        1,55479 
26/06/17 CORRECAO                                     1,00076402           63,65                                           83.380,38 
TAXAS: 
26/06/17 049                              14,48            710,01          382,16           327,85          83.052,53 
08/09/17 310                            724,49        41,48                       765,97          758,46        0,31903 
26/07/17 CORRECAO                                     1,00053586           44,50                                           83.097,04 
TAXAS: 
26/07/17 050                              14,45            708,72          380,87           327,85          82.769,19 
10/11/17 310                            723,17        52,80                       775,97          730,46        1,93269 
26/08/17 CORRECAO                                     1,00062273           51,54                                           82.820,73 
TAXAS: 
26/08/17 051                              14,42            707,45          379,60           327,85          82.492,88 
12/12/17 PP8                            721,87        12,13                       734,00                       31,17115 
26/09/17 CORRECAO                                     1,00050889           41,98                                           82.534,86 
TAXAS: 
26/09/17 052                              14,93            709,57          378,29           331,28          82.203,58    1,01453 
12/12/17 PP8                            724,50         8,44                       732,94                       31,12614 
TAXAS: 
26/10/17 053                              14,90            708,05          376,77           331,28          81.872,29 
05/02/18 PP8                            722,95        50,14                       773,09                       32,83121 
TAXAS: 
26/11/17 054                              14,87            706,53          375,25           331,28          81.541,00 
05/02/18 PP8                            721,40        39,23                       760,63                       32,30206 
12/12/17 DIF   PAGAMENTO: 321                                                               2,12932 
TAXAS: 
26/12/17 055                              14,84            705,01          373,73           331,28          81.209,71 
09/03/18 310                            719,85        39,74                       759,59          759,59 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    015 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    015 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
12/12/17 DIF   PAGAMENTO: 370                                                              63,85203- 
TAXAS: 
26/01/18 056                              14,80            703,50          372,22           331,28          80.878,42 
09/03/18 310                            718,30        28,92                       747,22          747,22 
14/12/17 DIF   PAGAMENTO: 321                                                              38,67389 
TAXAS: 
26/02/18 057                              14,77            701,98          370,70           331,28          80.547,13 
05/04/19 PP8                            716,75       155,67                       872,42                       37,04950 
19/01/18 DIF   PAGAMENTO: 318                                                              10,51962- 
TAXAS: 
26/03/18 058                              14,74            700,46          369,18           331,28          80.215,84 
05/04/19 PP8                            715,20       145,19                       860,39                       36,53862 
05/02/18 DIF   PAGAMENTO: 370                                                              65,45305- 
TAXAS: 
26/04/18 059                              14,71            698,94          367,66           331,28          79.884,55 
05/04/19 PP8                            713,65       134,05                       847,70                       35,99971 
04/05/18 DIF   PAGAMENTO: 321                                                               2,18283 
TAXAS: 
26/05/18 060                              14,67            697,42          366,14           331,28          79.553,26 
05/04/19 PP8                            712,09       123,22                       835,31                       35,47354 
10/05/18 DIF   PAGAMENTO: 321                                                              34,75499 
TAXAS: 
26/06/18 061                              14,64            695,90          364,62           331,28          79.221,97 
05/04/19 PP8                            710,54       112,21                       822,75                       34,94014 
TAXAS: 
26/07/18 062                              14,62            694,39          363,11           331,28          78.890,68 
05/04/19 INC                            709,01       101,50                       810,51                       34,42034 
TAXAS: 
26/08/18 063                              14,58            692,87          361,59           331,28          78.559,39 
05/04/19 INC                            707,45        90,62                       798,07                       33,89205 
TAXAS: 
26/09/18 064                              14,79            691,53          360,06           331,47          78.227,92 
05/04/19 INC                            706,32        79,84                       786,16                       33,38626 
TAXAS: 
26/10/18 065                              14,76            690,01          358,54           331,47          77.896,45 
05/04/19 INC                            704,77        69,31                       774,08                       32,87325 
TAXAS: 
26/11/18 066                              14,73            688,49          357,03           331,46          77.564,98 
05/04/19 INC                            703,22        58,60                       761,82                       32,35260 
TAXAS: 
26/12/18 067                              14,69            686,97          355,51           331,46          77.233,51 
05/04/19 INC                            701,66        48,19                       749,85                       31,84426 
TAXAS: 
26/01/19 068                              14,66            685,45          353,99           331,46          76.902,04 
05/04/19 INC                            700,11        37,61                       737,72                       31,32913 
TAXAS: 
26/02/19 069                              14,62            683,93          352,46           331,47          76.570,57 
05/04/19 INC                            698,55        27,09                       725,64                       30,81612 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    016 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    016 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS: 
26/03/19 070                              14,60            682,41          350,94           331,47          76.239,10 
05/04/19 INC                            697,01        17,32                       714,33                       30,33582 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 26/08/2011   DATA CADASTRO: 10/04/2019 
DT EVENTO 05/04/2019   TP PED 116 INC.AUT C/ELEV ENC E RES C/P.RATA                                   APOLICE 20200  TP CREDITO 003 
 
                                                   TX EFET   5,6407 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2220   TX INIC   5,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              6.858,25     RGE     0558   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST          742,15  TAXAS              0,00 
DESCONTO                   0,00     MF08S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           12,73  RAZAO 
SD P-RATA             76.239,10     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       26/04/2019 
VL GARANT            100.575,12     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            3,88  SD APOS       83.097,35 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
 
 
 
 
05/04/19 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             250,52479- 
TAXAS: 
26/04/19 071                              15,88            742,15          380,86           361,29          82.736,05 
23/07/19 310                            758,03        47,51                       805,54          238,18       24,09436 
05/04/19 DIF   PAGAMENTO: 418                                                             291,25283- 
TAXAS: 
26/05/19 072                              15,59            740,49          379,20           361,29          82.374,76 
12/08/19 PP8                            756,08         8,92                       765,00                       32,48764 
24/06/19 DIF   PAGAMENTO: 318                                                              10,11278- 
TAXAS: 
26/06/19 073                              15,80            738,84          377,56           361,28          82.013,47 
16/09/19 PP8                            754,64         9,37                       764,01                       32,44560 
23/07/19 DIF   PAGAMENTO: 321                                                              10,11491 
TAXAS: 
26/07/19 074                              15,76            737,18          375,90           361,28          81.652,18 
29/10/19 357                            752,94        10,75                       763,69          763,69 
12/08/19 DIF   PAGAMENTO: 370                                                              32,48807- 
TAXAS: 
26/08/19 075                              15,73            735,52          374,23           361,29          81.290,89 
25/11/19 357                            751,25        10,37                       761,62          761,62 
16/09/19 DIF   PAGAMENTO: 370                                                              32,44603- 
TAXAS: 
26/09/19 076                              15,69            733,87          372,58           361,29          80.929,60 
EM ABERTO                               749,56 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    017 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    017 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS: 
26/10/19 077                              15,66            732,21          370,93           361,28          80.568,31 
EM ABERTO                               747,87 
TAXAS: 
26/11/19 078                              15,63            730,56          369,28           361,28          80.207,02 
EM ABERTO                               746,19 
TAXAS: 
26/12/19 079                              15,59            728,90          367,61           361,29          79.845,73 
EM ABERTO                               744,49                                                                 24,09319 
15/01/20 DIF   PAGAMENTO: 321                                                               2,34505 
TAXAS: 
26/01/20 080                              15,55            727,24          365,95           361,29          79.484,44 
EM ABERTO                               742,79 
17/01/20 DIF   PAGAMENTO: 321                                                              29,39134 
TAXAS: 
26/02/20 081                              15,51            725,59          364,31           361,28          79.123,15 
EM ABERTO                               741,10                                                                 31,73639 
TAXAS: 
26/03/20 082                              15,48            723,93          362,65           361,28          78.761,86 
EM ABERTO                               739,41 
TAXAS: 
26/04/20 083                              15,45            722,28          360,99           361,29          78.400,57 
EM ABERTO                               737,73 
TAXAS: 
26/05/20 084                              15,41            720,62          359,33           361,29          78.039,28 
EM ABERTO                               736,03 
TAXAS: 
26/06/20 085                              15,38            718,96          357,68           361,28          77.677,99 
EM ABERTO                               734,34 
TAXAS: 
26/07/20 086                              15,34            717,31          356,03           361,28          77.316,70 
EM ABERTO                               732,65 
TAXAS: 
26/08/20 087                              15,30            715,65          354,36           361,29          76.955,41 
EM ABERTO                               730,95 
TAXAS: 
26/09/20 088                              15,27            714,00          352,71           361,29          76.594,12 
EM ABERTO                               729,27 
TAXAS: 
26/10/20 089                              15,24            712,34          351,06           361,28          76.232,83 
EM ABERTO                               727,58 
TAXAS: 
26/11/20 090                              15,20            710,69          349,41           361,28          75.871,54 
EM ABERTO                               725,89 
TAXAS: 
26/12/20 091                              15,16            709,03          347,74           361,29          75.510,25 
EM ABERTO                               724,19 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0021001816300)I034741301/V18/C0006 11/11/21 PAG    018 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:32 SEQ    018 
 
FABIO PEREIRA BRANDAO                   00034620749893  % PACT.  65,74  RENDA           2.688,05  C.PES 01   CONTRATO 855551524948-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS: 
26/01/21 092                              15,13            707,37          346,08           361,29          75.148,96 
EM ABERTO                               722,50 
TAXAS: 
26/02/21 093                              15,09            705,72          344,44           361,28          74.787,67 
EM ABERTO                               720,81 
TAXAS: 
26/03/21 094                              15,06            704,06          342,78           361,28          74.426,38 
EM ABERTO                               719,12 
TAXAS: 
26/04/21 095                              15,02            702,41          341,12           361,29          74.065,09 
EM ABERTO                               717,43 
TAXAS: 
26/05/21 096                              14,99            700,75          339,46           361,29          73.703,80 
EM ABERTO                               715,74 
TAXAS: 
26/06/21 097                              14,95            699,09          337,81           361,28          73.342,51 
EM ABERTO                               714,04 
TAXAS: 
26/07/21 098                              14,91            697,44          336,16           361,28          72.981,22 
EM ABERTO                               712,35 
TAXAS: 
26/08/21 099                              14,88            695,78          334,49           361,29          72.619,93 
EM ABERTO                               710,66 
30/08/21 DIF   PAGAMENTO: 321                                                               2,53319 
TAXAS: 
26/09/21 100                              14,85            694,13          332,84           361,29          72.258,64 
EM ABERTO                               708,98 
TAXAS: 
26/10/21 101                              14,81            692,47          331,19           361,28          71.897,35 
EM ABERTO                               707,28                                                                  2,53319 
TAXAS: 
26/11/21 102                              14,77            690,81          329,53           361,28          71.536,06 
EM ABERTO                               705,58 
Contrato em execucao.    Processo: SIALF00000004716022  Fase:  71 
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Emitente: C037575 (GCI CAIXA - Habitação)

 
RELATORIO DE PRESTACOES EM ATRASO - SI                 (ID)       RPA  02M   (0021001816300)I034741401/V55/C0701 12/11/21 PAG    001 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 21-SAO PAULO            NO.001.000               12/11/21 14:33 SEQ    001 
 
 
           No. Contrato.: 855551524948-6      CPF/CGC : 00034620749893 
           Nome Mutuario: FABIO PEREIRA BRANDAO 
                                                           Tipo Pag.: 310          Data Referencia Pagamento: 12/11/2021 
Sit.Esp. 063 104 128 375 398 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
VENCIMENTO NUM         LIQUIDO     CORR. MONET.   JUROS MORAT.   JUROS REMUN. IOF COMPL DIF.PREST.ANT.     MULTA     VALOR A PAGAR 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
26/09/19   076          749,56            0,00         194,37          92,96     0,00           0,00        14,99          1.051,88 
26/10/19   077          747,87            0,00         186,45          88,92     0,00           0,00        14,96          1.038,20 
26/11/19   078          746,19            0,00         178,32          84,91     0,00           0,00        14,92          1.024,34 
26/12/19   079          744,49            0,00         170,47          80,93     0,00         567,33        14,89          1.578,11 
26/01/20   080          742,79            0,00         162,41          76,99     0,00           0,00        14,86            997,05 
26/02/20   081          741,10            0,00         154,38          73,08     0,00         747,30        14,82          1.730,68 
26/03/20   082          739,41            0,00         146,88          69,21     0,00           0,00        14,79            970,29 
26/04/20   083          737,73            0,00         138,93          65,37     0,00           0,00        14,75            956,78 
26/05/20   084          736,03            0,00         131,25          61,57     0,00           0,00        14,72            943,57 
26/06/20   085          734,34            0,00         123,36          57,79     0,00           0,00        14,69            930,18 
26/07/20   086          732,65            0,00         115,75          54,06     0,00           0,00        14,65            917,11 
26/08/20   087          730,95            0,00         107,93          50,35     0,00           0,00        14,62            903,85 
26/09/20   088          729,27            0,00         100,14          46,68     0,00           0,00        14,59            890,68 
26/10/20   089          727,58            0,00          92,64          43,04     0,00           0,00        14,55            877,81 
26/11/20   090          725,89            0,00          84,92          39,43     0,00           0,00        14,52            864,76 
26/12/20   091          724,19            0,00          77,48          35,85     0,00           0,00        14,48            852,00 
26/01/21   092          722,50            0,00          69,83          32,31     0,00           0,00        14,45            839,09 
26/02/21   093          720,81            0,00          62,22          28,80     0,00           0,00        14,42            826,25 
26/03/21   094          719,12            0,00          55,37          25,32     0,00           0,00        14,38            814,19 
26/04/21   095          717,43            0,00          47,82          21,87     0,00           0,00        14,35            801,47 
26/05/21   096          715,74            0,00          40,55          18,46     0,00           0,00        14,31            789,06 
26/06/21   097          714,04            0,00          33,08          15,07     0,00           0,00        14,28            776,47 
26/07/21   098          712,35            0,00          25,88          11,72     0,00           0,00        14,25            764,20 
26/08/21   099          710,66            0,00          18,48           8,39     0,00           0,00        14,21            751,74 
26/09/21   100          708,98            0,00          11,11           5,10     0,00           0,00        14,18            739,37 
26/10/21   101          707,28            0,00           4,01           1,84     0,00          59,65        14,15            786,93 
TOTAL (026 EM ATRASO): 
                     18.938,95            0,00       2.534,03       1.190,02     0,00       1.374,28       378,78         24.416,06 
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DESDE 2009 - UMA EMPRESA DO GRUPO LANCE 
 
 

 
 

www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000 - (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br 

 
AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇAS 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 3ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA – SP  
 
Processo(s) Nº  0009619-56.2018.8.26.0152 
 
Partes envolvidas: 
Condomínio Residencial Vale do Sol 
Fábio Pereira Brandão 

 
Em 09 de dezembro de 2021 foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance 
Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao 
seu final, restando SEM LANCES. 
 
Com 356 visitas no portal. 
 
                            Considerando a possibilidade nova hasta publica, nos termos do art. 891 do CPC, 
requer nova oportunidade para alienação do bem penhorado e informa que providenciará o 
necessário para efetividade da hasta. 
 
Diante disso, sugere: 
 
(x) Nova hasta publica por 50% do preço de avaliação, conforme art. 891 do CPC. 
 
(  ) Informa que o bem avaliado sofreu desvalorização de mercado, conforme estimativas/pareceres 
de mercado apresentadas anexo, o que resultou em um leilão infrutifero, sugere nova avaliação que 
inclusive pode ser apresentada por este gestor através de 3 corretores. 
 
(  ) O bem penhorado possui debito de alienação fiduciaria, não sendo esse devidamente atualizado 
ou apresentado nos autos do processo o que dificulta a venda, tendo em vista que para efetiva 
transferencia da propriedade será necessario a quitação do contrato de alienação, assim, sugere a 
intimação do credor fiduciário para que apresente o débito atualizado. 
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 
 
 

 

 
LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COTIA/SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009619-56.2018.8.26.0271. 
Cumprimento de sentença.  

 

 

 

 

 

 

      

 

        CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL, 

qualificado nos autos do incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que move contra FABIO 
PEREIRA BRANDÃO E OUTRA, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, requerer o seguinte: 

 

       Diante da tentativa infrutífera de venda do 

imóvel sem licitantes, requer a redução do preço mínimo para arrematação em segunda 
praça para 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos moldes do art. 885, 

combinado com o art. 891, parágrafo único, ambos do CPC.  

 

        Feito isto, requer a nova tentativa de venda 
judicial do bem imóvel penhorado nos autos através de leilão judicial eletrônico, nos 

moldes do art. 879, inciso II, do CPC, intimando-se a leiloeira já nomeada para reiniciar os 

atos e procedimento de praxe (art. 880 do CPC). 

 

 

       Nestes termos, 

       Pede deferimento. 

       Cotia, 24 de Maio de 2.022.   

             

             

              

       ___________________________ 

       RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA  

       OAB/SP Nº 207.346 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0009619-56.2018.8.26.0152  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SOL

Executado: FABIO PEREIRA BRANDÃO e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Fls. 178 e 179: intime-se o leiloeiro para designação de novas praças, em segunda 
praça serão aceitos lances de até 50% do valor de avaliação do bem.

Intime-se.

Cotia, 02 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 03/06/2022 01:51 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0475/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP)  D.J.E 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP)  D.J.E 
 Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   178   e   179:   intime-se   o   leiloeiro   para   designação   de   novas   praças,   em   segunda 
 praça serão aceitos lances de até 50% do valor de avaliação do bem. Intime-se." 

           Cotia, 3 de junho de 2022. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 06/06/2022 02:36 
 Certidão - Processo 0009619-56.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0475/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Eli de Freitas (OAB 105811/SP) 
 Francine Casciano Teixeira (OAB 243917/SP) 
 Rodrigo Augusto Teixeira Pinto (OAB 207346/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   178   e   179:   intime-se   o   leiloeiro   para   designação   de   novas   praças,   em   segunda 
 praça serão aceitos lances de até 50% do valor de avaliação do bem. Intime-se." 

           Cotia, 6 de junho de 2022. 
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